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REGULAMENTO DO WARREN SECURITIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
FIl RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 43.440.579/0001-16

(“Fundo”

CONDIGCOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo Classes: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Duragéo de 12 (doze) meses,
encerrando em junho de cada

ano

Classe Unica

PRESTADORES DE SERVIGOS

Prestadores de Servigos Essenciais

AMW ASSET MANAGEMENT LTDA. VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E

Ato Declaratério CVM n® 15.796, expedido em 21 VALORES MOBILIARIOS LTDA.
de julho de 2017. Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 08

CNPJ/MF: 26.737.584/0001-76 de janeiro 2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

GIIN: NA. GIIN: WOWKQW.00000.5P.076
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Outros

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E

ALORES MOBILIARIOS LTDA. ]
VALO ° ° RENASCENCA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

ALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n.° 15.208, expedido em VALO S
30 de agosto de 2018. Ato Declaratério CYM n° 4.716, expedido em 28

de outubro de 1968.

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88 CNPJ/MF: 62.287.735/0001-03

Orienta¢des Gerais e Defini¢8es. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcancam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e,
ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagdo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servigos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiligrios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestagéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagdo, néo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
aplicavel, sendo que esses servicos séo prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO
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1. O WARREN SECURITIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO FII
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢é uma comunhé&o de recursos, constituida sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma dnica Classe de Cotas, a qual
conta com um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes a sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos
seus cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, e exceto se de maneira diversa assim previsto no Anexo, serd
considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sébados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou
na Cidade de S&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3"). Se
a data de cumprimento de qualquer obrigagéo prevista neste Regulamento, no Anexo ou decorrente de
deliberacsio em Assembleia de Cotistas coincidir com um dia que néo seja Dia Util, a data para o
cumprimento efetivo da obrigacéio sera prorrogada para o préximo Dia Util, sem qualquer correcéio ou
encargo.

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagéio, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolucéo CVM n° 175/2022)
esta disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do nimero 0800 887
0456, além da possibilidade de comunicagéio via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de Sé&o Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéio de seus Prestadores de Servigcos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

6.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estédo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéo, as normas de conduta previstas no
Artigo 106 da Resolugéio CVM n® 175/2022.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigacdes especificos de terceiros contratados
para a prestacéo de servicos ao Fundo e/ou as suas Classes, conforme o caso, observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

7.1 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Resolugéio CVM n® 175/2022 e no Artigo
29 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n® 175/2022, o Administrador obriga-se a:
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(a) quando néo prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servigos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituragdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

(c) divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de suas
Classes, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

(d) preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razéio de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

(e) armazenar toda manifestacéo dos cotistas;
(f) manter este Regulamento disponivel aos cotistas; e

(g) disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizagdo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua realizagdio; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentacéo
aplicavel.

8.2. Os servigos listados no item 81, (a), acima serdo prestados pelo Administrador, o qual
encontra-se devidamente habilitado para o exercicio de tais fungdes.

8.3. Independentemente de realizacéio de Assembleia de Cotistas, o Administrador, em nome da
Classe e por recomendagéio do Gestor, poderd, preservado o interesse dos Cotistas, contratar,
destituir e substituir os demais prestadores de servicos do Fundo e da Classe, no limite de sua
competéncia.

8.4. Da mesma forma, independentemente de realizagéio de Assembleia de Cotistas, o Gestor, em
nome da Classe e por recomendagéio do Administrador, poderd, preservado o interesse dos
Cotistas, contratar, destituir e substituir os demais prestadores de servicos do Fundo e da Classe,
no limite de sua competéncia.

8.5. Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéo de seu endereco
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e
comunicagdes previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022, bem como neste Regulamento, a partir
da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do enderego declarado.

8.6. Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéio de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.
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87. O Administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéo de cotas, se
houver, sd@o responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscrigéio do nome do titular
ou, no caso de distribuigéo por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

871 Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem compartilhar
as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a eventuais direitos,
gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

838. Os custos com a contratagdio de terceiros para os servicos a seguir relacionados deverédo
ser arcados pelo Administrador: (i) departamento técnico habilitado a prestar servigos de andlise
e acompanhamento de projetos imobilidrios; (ii) atividades de tesouraria, de controle e
processamento de ativos; (iii) escrituragcéio de cotas; e (iv) gestdo dos valores mobilidrios
integrantes da carteira de ativos da Classe, caso o Administrador seja o Gnico Prestador de
Servicos Essenciais.

9. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociacéio de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestdo dos
ativos imobilidrios da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete exclusivamente ao
Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

91 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagéo de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, nos termos da parte
geral e do Anexo Normativo lll da Resolugéio CVM n°175/2022, representando a respectiva Classe,
observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis.

9.9. O Administrador e/ou o Gestor néo estdo autorizados a prestar fianga, aval, aceite ou
coobrigar-se sob qualquer forma, assim como néo poderdo constituir 6nus reais sobre os iméveis
integrantes do patriménio da Classe, para garantir obrigagdes assumidas pelos cotistas observada
a possibilidade de aquisicdo de ativos sobre os quais tenham sido constituidos 6nus reais
anteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe, conforme previsto neste regulamento e no
anexo da Classe.

9.3. Além das obrigagdes demais obrigagdes previstas no Regulamento, Anexo, na
regulamentagéio vigente e no acordo operacional firmado entre o Gestor e o Administrador, o
Gestor obriga-se a, no limite de suas competéncias:

(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéo exigido pela regulamentacgéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(b) informar aos distribuidores qualquer alteragéio que ocorra durante a distribuicéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanca deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;
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(e)

(f)

(9)

(h)

(i)

(i)

(k)

(

(m)

contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i)
intermediagdo de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicdo de
cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificagéo de risco por agéncia de classificagéo
de risco de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; (v) formador de
mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes a sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobiliarios da respectiva
Classe, contendo a identificagéio precisa da Classe de Cotas em questéio, conforme o caso;

observar os limites de composicéio e concentracéo da carteira e de concentragéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;

exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as a¢des necessdrias para tal exercicio;

submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
consideragéio, no minimo, as movimentag¢des do passivo, a liquidez dos ativos e as obrigagdes
e a cotizagdio da Classe de Cotas;

identificar, selecionar, avaliar, adquirir, alienar, transigir e acompanhar diretamente, sem
necessidade de aprovagéio em assembleia de cotistas, salvo nas hipéteses de Conflito de
Interesses, Ativos, de acordo com a politica de investimento prevista no Regulamento e no
Anexo, observado o disposto abaixo;

no caso dos ativos ou direitos previstos no item 37 deste Regulamento que eventualmente
componham a carteira da Classe, orientar o Administrador a respeito de sua alienagéio;

monitorar o desempenho da Classe, na forma de valorizagéio das Cotas, e a evolugéo do valor
do patriménio da Classe;

acompanhar e gerir os ativos que integram ou que poderédo vir a fazer parte do patriménio
da Classe, de acordo com a politica de investimento prevista no Regulamento e no Anexo,
inclusive com a elaboracéo de andlises econdmico-financeiras, conforme aplicavel;
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(o)

(p)

(a)

(s)

(1)

(u)

(v)

(w)

(x)

(y)

(2)

(aa)

negociar e celebrar os contratos e negécios juridicos relativos & administracdo e ao
monitoramento dos Ativos integrantes do patriménio da Classe, contratar intermedidrios para
realizar operagdes em nome da Classe, bem como realizar todas as operagdes necessdrias a
execugdio da politica de investimento da Classe (inclusive podendo assinar todos e quaisquer
documentos em nome da Classe que sejam necessdrios para tanto), exercendo, ou
diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patriménio e as
atividades da Classe, néo obstante a contratacéio de tais intermedidrios, qualquer que seja
sua natureza, representando a Classe, para todos os fins de direito, para essa finalidade;

sugerir ao Administrador modificagdes no Regulamento e Anexo no que se refere as
competéncias de gestdo dos investimentos da Classe;

monitorar os investimentos realizados pela Classe;
conduzir e executar estratégia de investimento e desinvestimento nos Ativos;
elaborar relatérios de performance dos investimentos realizados pela Classe;

representar a Classe, inclusive votando em nome deste, em todas as reunides e assembleias
de condéminos e/ou assembleias gerais dos emissores dos Ativos integrantes do patriménio
da Classe;

encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo e da Classe, sem prejuizo do envio
de informagdes adicionais que permitem & Administradora o correto cumprimento de suas
obrigagdes legais e regulamentares;

exercer suas atividades com boa fé, transparéncia, diligéncia e lealdade em relagéo ao fundo
e aos Cotistas, nos termos da regulamentagéo em vigor;

quando entender necessdrio, solicitar ao Administrador que submeta & Assembleia de Cotistas
proposta de desdobramento das Cotas;

solicitar ao Administrador a convocacgédio de Assembleia de Cotistas para deliberar sobre itens
que julgar necessdrio;

transferir & Classe qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangcar em decorréncia de
sua condicdo de gestor do Fundo e da Classe;

votar nas assembleias gerais dos Ativos que eventualmente venham a integrar o patriménio
da Classe, conforme politica de voto registrada na ANBIMA, disponivel no seguinte endereco
eletrénico: https://warren.com.br/compliance/

observar e respeitar todas as demais regras e disposicdes previstas no Cédigo ANBIMA em
vigor;

implementar e manter, em documento escrito, o qual conterd as informagdes previstas no Art.
12 do Anexo lll do Cédigo ANBIMA, regras e procedimentos para a aquisicéio dos Ativos
Imobiliarios, e seu acompanhamento na carteira da Classe; e




¥ VORTX

Det)ot vq/

(bb) avaliar e encaminhar propostas de emissdo de novas Cotas pelo Administrador, dentro do
limite do Capital Autorizado, ou de convocagéio de Assembleia de Cotistas para deliberagéio
de emissdo de novas Cotas pelos Cotistas, quando sujeitas & aprovagéo da Assembleia de
Cotistas, nos termos do Regulamento e do Anexo.

9.4, O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios
detidos pelas Classes, seguird o disposto na politica de exercicio de direito de voto do Gestor,
disponivel no seguinte endereco eletrénico: https://warren.com.br/compliance.

9.5. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 9.3, (i), acima, deve ser
adequada as caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e
as condig8es de mercado vigentes.

9.6. Os servicos de consultoria de investimentos, classificacdo de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado e cogestéo da carteira de ativos somente
sdo de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Regulamento e/ou no Anexo
Descritivo da Classe ou caso assim seja deliberado pela assembleia de cotistas.

97. A contratagéio do Administrador, Gestor, consultor especializado, se houver, ou partes
relacionadas para o exercicio da fungéio de formador de mercado deve ser submetida & aprovagéo
prévia da assembleia de cotistas.

938. Nos casos de contratagdio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicdes
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuacgéo de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéio
de cada gestor.

98.1. As informagdes do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo da
Classe em questéio, incluindo o mercado especifico de atuagéio do cogestor contratado.

10. O Gestor prestard & Classe os servigos de consultoria abaixo indicados:
| . controlar e supervisionar as atividades inerentes & gestdo dos Ativos Imobilidrios, fiscalizando os servigos
prestados por terceiros que eventualmente venham a ser contratados na forma prevista no Regulamento e
no Anexo;
Il. na hipétese de execugdio de garantias, pagamento ou liquidagdo de Ativos Imobilidrios e/ou de
renegociacdo de divida decorrentes dos Ativos Imobiliarios, identificar, selecionar, avaliar e acompanhar os
bens que eventualmente poderédo vir a fazer parte do patriménio da Classe, de acordo com a Politica de
Investimento, recomendando e instruindo o Administrador para aquisicéo ou alienagéo, sem necessidade de
aprovagdo em Assembleia de Cotistas, salvo nas hipéteses de Conflito de Interesses, inclusive com a
elaboracéio de andlises econdmico-financeiras, se for o caso; e
lll. na hipétese de execugdio de garantias, pagamento ou liquidagdo de Ativos Imobilidrios e/ou de
renegociacdo de divida decorrentes dos Ativos Imobilidrios, discutir propostas diretamente ou por meio de
terceiros, de locacéio dos iméveis que eventualmente venham a integrar o patriménio da Classe com as
empresas contratadas para prestarem os servicos de administragéo das locagdes ou arrendamentos de
empreendimentos que eventualmente venham a integrar o patriménio da Classe.

101.  Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais
estdo obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e

(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.
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(c) Os Prestadores de Servigos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos
83 e 85 da Resolugéio CYM n° 175/2022.

(d) Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediacéo de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuigéio de cotas, observadas a legislagéo
e a regulamentagéio aplicaveis as referidas atividades.

(e) A contratagdio de terceiros pelos Prestadores de Servigos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e selegéio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante
figurar no respectivo contrato como interveniente anuente.

(f) Os Prestadores de Servicos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua
condigéio.

(g) Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

(h) A afericio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como parédmetros as obrigacdes previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022 e
em regulamentagdes especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento, nos
Anexo e Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéio de servigos.

(i)Os Prestadores de Servicos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Resolugéio CVM n° 175/2022.

(j)Adicionalmente ao disposto no item 81, (a), acima, o Administrador deve prover o Fundo e suas
Classes, conforme o caso, com os seguintes servicos, os quais prestard diretamente, estando
habilitado para tanto /, por meio da contratagéo de prestadores de servicos: (i) departamento
técnico habilitado a prestar servicos de andlise e acompanhamento de projetos imobilidarios; e (ii)
custédia de ativos financeiros.

181.  Sem prejuizo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor responsavel, o
Administrador poderd, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme o caso, contratar junto a
terceiros devidamente habilitados a prestacdo dos servicos indicados acima, mediante
deliberacéio da assembleia de cotistas ou desde que previsto neste Regulamento e/ou no Anexo
respectivo, conforme o caso.

182. O Administrador, ainda, poderd contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, conforme
o caso, os seguintes servicos facultativos: (i) distribuico primaria de cotas; (ii) consultoria
especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selegéio,
acompanhamento e avaliacdo de ativos imobilidrios e demais ativos integrantes ou que possam
vir a integrar a carteira de ativos da Classe de Cotas; (iii) empresa especializada para
administrar as locagdes ou arrendamentos de ativos integrantes do patriménio da Classe de
Cotas, a exploracdo do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a
comercializagéo dos respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados
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19.

das companhias investidas para fins de monitoramento; e (iv) formador de mercado para as
cotas.

18.3.  Caso o Administrador seja o unico Prestador de Servigo Essencial do Fundo, a contratagéo
de servicos deve ocorrer conforme disposto nos Arts. 83 e 85 da parte geral da Resolugdo CYM
n® 175/2022.

A destituicdo do Gestor deverd observar as disposicdes e formalidades previstas no Acordo

Operacional e/ou no Contrato de Consultoria, conforme o caso, e no Regulamento, bem como no Anexo.

19.1. Mediante aprovagéio prévia da Assembleia de Cotistas, a Classe, representada pelo
Administrador, poderd rescindir unilateralmente o Acordo Operacional e/ou o Contrato de
Consultoria, considerando eventuais penalidades devidas pela destituictio da Gestora sem Justa
Causa (conforme abaixo definido), implicando a destituicéio da Gestora de suas fung¢des no Fundo
e/ou na Classe, conforme o caso, mediante envio de aviso prévio.

19.2. Entende-se por “Justa Causa™ (i) uma decisdo irrecorrivel proveniente de autoridade
competente reconhecendo fraude por parte da Gestora no desempenho de suas fungdes e
responsabilidades nos termos do Regulamento, do Anexo, do Acordo Operacional e/ou do
Contrato de Consultoria, conforme o caso; (ii) qualquer decisdo irrecorrivel proveniente de
autoridade competente contra o Gestor apontando a pratica de fraude ou crime contra o sistema
financeiro de atos de corrupgéio, de lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo; (iii)
deciséo, seja (a) judicial irrecorrivel, conforme aplicavel, ou (b) administrativa final e irrecorrivel,
inclusive deciséio emitida pelo colegiado da CVM e confirmada no Conselho de Recursos do
Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), ou (c) deciséo final arbitral contra o Gestor e relacionada
a atividades ilicitas no mercado financeiro ou de valores mobilidrios e/ou prevenindo, restringindo
ou impedindo, tempordria ou permanentemente, o exercicio do direito de atuar e/ou ter
autorizagdo para atuar nos mercados de valores mobilidrios e/ou financeiros em qualquer local
do mundo.

19.3. Na hipétese de ser rescindido unilateralmente o Acordo Operacional e/ou o Contrato de
Consultoria sem que ocorra um evento de Justa Causa, deverd ser enviada uma notificagéio por
escrito e justificada pelo Administrador, com pelo menos 180 (cento e oitenta) dias de
antecedéncia, sendo devida a remuneragéio correspondente ao periodo em que o prestador de
servico permanecer no cargo.

19.4. Adicionalmente ao pagamento da remuneragéo dos prestadores de servico e da Taxa de
Performance devidas durante o periodo de aviso prévio, serd também devida uma multa
contratual indenizatéria em virtude da resciséo do contrato sem Justa Causa equivalente a 24
(vinte e quatro) meses do valor original da remuneragéo e da Taxa de Performance devidas a
Gestora apurada nos termos do Acordo Operacional e/ou do Contrato de Consultoria
("Remuneragéio de Descontinuidade").

DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES
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20. A divulgagéo de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo
limitadamente, por meio da disponibilizagéo dos documentos previstos no Artigo 47 da Resolugéio CYM
n® 175/2022 nos canais eletrénicos e nas pdaginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de
Servigos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicdio estiver em curso, e da entidade
administradora do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéio, conforme
aplicavel.

20.1. As informagdes referidas acima néo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

21.  Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas de
interpretacgdes, opinides, proje¢cdes e estimativas.

22. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

22.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pégina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: https://www.vortxcombr/. Caso sejam divulgadas a
terceiros informacgdes referentes & composicéio da carteira, a mesma informagéio deve ser colocada
a disposicdo dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipéteses de
divulgagéio de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéio de suas
atividades, bem como aos érgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
quanto aos seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias
por eles formuladas.

23. O Administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel

na rede mundial de computadores, as informagées exigidas pelos Artigos 36 e 37 do Anexo Normativo
[Il da Resolugéio CVM n° 175/2022.

24. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serédo:

(a) comunicados a todos os cotistas das Classes afetadas, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéo, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

25.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgagéio de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser
dispensada.
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252. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

25. A utilizagdo de informacéo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéio de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéo do mercado de capitais.

26. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CYM n° 175/2022 ou este Regulamento
e seu(s) Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagéio’, “acesso’, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéio”, poderéio ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais
destinatdrios que sejam necessdrios.

27.1. A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

27.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado”, “ciéncia’, “manifestagdo” ou “concordéncia” dos
cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

27. As despesas descritas nesta secdo podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

28.1. Nos termos do item 28 acima, séio despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,
conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicdo e publicacdo de relatérios
e informagdes periédicas previstas na Resolugéio CYM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
cotistas;

(d) honordrios e despesas do auditor independente;

(e) emolumentos e comissdes pagas por operacdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia

ou de acordo com devedor;
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(9) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagédo imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira néo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente
diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servigos no exercicio de suas respectivas fungées;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(i) despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizacéio da assembleia
de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

(k) despesas inerentes & constituicdio, fusdo, incorporagéo, cisdo, transformacéo ou liquidagéo
do Fundo e/ou da Classe;

)] despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
(m) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagées da carteira de ativos;
(n) despesas inerentes &: (i) distribuicéio primdria de cotas; e (ii) admisséo das cotas &

negociagéio em mercado organizado;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de
acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a institui¢éio que detém os direitos sobre
o indice;

(p) taxas de administragéio e gestéio;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base

na taxa de administracéo, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da Resolugédo
CVM n° 175/2022;

(r) taxa maxima de distribuicédio;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;
(1) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde

que de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratacéio da agéncia de classificacéo de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(v) taxa de performance;

(w) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas a
compra, venda, locagdo ou arrendamento dos iméveis que componham o patriménio da Classe;
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(x) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a IV do Art. 27
do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM n® 175/2022 ;

(y) taxa maxima de custédia de ativos financeiros;
(z) gastos decorrentes de avaliages que sejam obrigatérias;
(aa) gastos necessdrios & manutengdo, conservagéio e reparos de iméveis integrantes do

patriménio da Classe; e

(bb) honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo

[Il da Resolugéio CYM n® 175/2022.

28.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 28 acima para rateio entre as Classes ou atribuicéio especifica a uma delas.

27.3. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das
Classes, conforme o caso, quaisquer despesas ndo previstas nesta segéio correm por conta do
Prestador de Servico Essencial que as tiver contratado.

27 4. O envio de informagdes ocorrerd por meio eletrénico. O envio de correspondéncia por
meio fisico somente serd realizado em caso de impossibilidade operacional de envio por meio
eletrénico.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

28. Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigiréio a convocagéio
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participardo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral
de Cotistas”).

29. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse especifica do Fundo exigirdo a
convocagéio de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questéo,
permitindo a participagdo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso
("Assembleia Especial de Cotistas”).

30. Exceto se disposto de forma diferente no Anexo e/ou no Apéndice, serd atribuido a cada cota o
direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

31. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse,
conforme o caso.

32. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocacdio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e ndo integralizada.
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33.

As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo serdo contabilizadas pelo Administrador para

fins do cdmputo de votos em assembleias de cotistas.

34.

Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo mdximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do
exercicio social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstragdes financeiras do
Fundo e da Classe;

(b) A substituicdio de Prestador de Servigos Essenciais;
(c) A emissdio de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo direito
de preferéncia na subscricéio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Art. 48, § 2°, inciso VII,

da parte geral da Resolugéio CVYM n° 175/2022, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fusdio, a incorporagéio, a cisdio, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do
Fundo ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolugéio CYM
n® 175/2022;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe,
conforme o caso;

(9) A alteragéio do prazo de duragéio do Fundo e da Classe;

(h) [O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte
geral da Resolugéio CVM n° 175/2022;

(i) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas];

(i) A alteragdéo do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéo;

(k) Apreciagéo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;
(n Eleictio e destituicéio de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo

Normativo Il da Resolugéio CYM n°175/2022, fixagéio de sua remuneracéio, se houver, e aprovagéo
do valor méximo das despesas que poderdo ser incorridas no exercicio de sua atividade;

(m) Aprovacéio dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1° do
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo Ill da Resolugéio
CVM n° 175/2022;

(n) Alteracéo de qualquer matéria relacionada & taxa de administracéo e, caso aplicavel, a
taxa de gestdo e a taxa de performance;
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35.

A prestagédo de fianga, aval, aceite ou coobrigagédio, sob qualquer forma, assim como a constituicéo

de 6nus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio da Classe, para garantir obrigagdes assumidas
pelos cotistas. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstracgdes
contdbeis da Classe de Cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as
demonstragdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

36.

A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como

quérum de votagdo, em regra, o da maioria de votos dos presentes, ndo se computando os votos em
branco.

38.

39.

371 Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
b, “d", “e”, k", ‘m” e "n” dependerdio da aprovagéio por maioria de votos dos cotistas presentes e
que representem: 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe
de Cotas tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou

372. Metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem)
cotistas.

Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

381 As assembleias de cotistas também poderdo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo
Gestor, pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total
das cotas emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de
interesse do Fundo, da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunh&o de cotistas,
observados os requisitos estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

38.2. O pedido de convocagéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo mdaximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

383. A convocacgdio e a realizagéio da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrario.

38.4. A primeira convocagéio das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 dias de
antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

A convocagéio da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada

nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuicéio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

39.1. A convocagéo da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e pardagrafos,
da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

39.9. O aviso de convocagéio deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que
o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.
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39.3. Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéio
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdo a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrénico.

39.4.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicagdio dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéio completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

39.5. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
40. A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdo escrita ou sistema eletrénico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicacéio escrita ou sistema eletrénico.

40.1. No caso de utilizagdo de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséio de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagdo do cotista.

40.2. Os cotistas podem votar por meio de comunicacdo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

40.1. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagdio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos, nos termos do Artigo 77 da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/2022.

41.  Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor
ou consultor especializado, se houver, dependem de aprovacdo prévia, especifica e informada da
assembleia de cotistas.

42. Previamente a realizacéo das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Resolucdo CVM n° 175/2022.

43. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo
de até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

44. Os cotistas poderédo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido
dos cotistas.
441 Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10
(dez) dias para manifestagéo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da
consulta por meio fisico.
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45.

Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéo em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragéio esteja prevista no rol taxativo do Artigo 52 da parte geral da Resolugéio
CVM n®175/2022.

A assembleia de cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes de

fiscalizagdio dos ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos

cotistas.
451. Serdio eleitos até 3 (trés) representantes de cotistas pela assembleia de cotistas.
452. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas

46.

presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou
(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas.
45.3. Os representantes de cotistas serdo eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar

na préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes contdbeis da classe. O
prazo de mandato dos representantes de cotistas serd de, no mdximo, 1 (um) ano, para cada
representante de cotistas eleito.

454.  Serd permitida a reeleicéio dos representantes de cotistas.
45.5. A funcéio de representante dos cotistas é indelegavel.

Somente pode exercer a fungdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM n°
175/2022.511.  Cabe ao representante de cotistas ja eleito informar ao Administrador e aos
cotistas a superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.

Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribui¢8es

contidas no Artigo 22 do Anexo Normativo lll da Resolugéio CVM n® 175/2022.

47.

46.1. Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéo ao Fundo, & Classe e aos cotistas.

46.2.  Os representantes de cotistas devem exercer suas fun¢des no exclusivo interesse da Classe.

46.3.  Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou
informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

46.4. Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstragdes
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 22 do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n®175/2022, e, t&o logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagéio nos termos da regulamentacgéo aplicavel.

Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos

pedidos de informag&es formulados pelos cotistas.
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47.1. Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicagéo e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

Dos FATORES DE RiSCO DO FUNDO

48. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, bem como no prospecto da oferta das cotas da Classe, conforme o caso e no informe anual da
Classe, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas praticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administracéo e gestdo
do Fundo, da rigorosa observancia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicaveis, o Fundo
estd sujeito a diversos riscos inerentes as suas operagdes e Classes, além dos fatores de risco indicados
abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir séo aplicdveis a todas as Classes de Cotas do Fundo
de forma geral, independentemente de suas categorias ou caracteristicas individuais.
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Riscos relacionados a fatores macroeconémicos, politica governamental e globalizagéo: A Classe
desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeita, portanto, aos efeitos da politica
econdmica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia,
realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a
inflagéio e implementar as politicas econdmica e monetdria, por exemplo, tém envolvido, no passado
recente, alteragdes nas taxas de juros, intervengdes no mercado de cdmbio para evitar oscilagdes
relevantes no valor do délar, aumento das tarifas publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem
como outras condigdes macroecondmicas, podem impactar significativamente a economia e o mercado
de capitais nacional. A adogéio de medidas que possam resultar na flutuagéo da moeda, indexagéo da
economia, instabilidade de precgos, elevagdo de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente
poderdo impactar os negécios, as condi¢des financeiras, os resultados operacionais da Classe e a
consequente distribuicdio de rendimentos aos Cotistas da Classe. Impactos negativos na economig, tais
como recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes
de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe. Como exemplo,
algumas consequéncias dos riscos macroeconémicos séo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam
reduzir a demanda por iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou
ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concesséo de crédito tanto para incorporadora, quando
a Classe utilizasse deste expediente, como para compradores de iméveis; (ii) aumento da inflagcdo que
poderia levar a um aumento nos custos de execugéio dos empreendimentos imobilidrios ou mesmo
impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica
habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos
empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o custo de
obras, com redugéio dos incentivos atualmente concedidos ao setor imobiliario. Além disso, em um
momento em que o inter-relacionamento das economias mundiais é muito intenso e a necessidade de
capital externo, sobretudo para as nagdes em desenvolvimento, é significativa, a credibilidade dos
governos e a implementagéo de suas politicas tornam-se fatores fundamentais para a sustentabilidade
das economias. Varidveis exégenas tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos
extraordindrios ou situagdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica, econémica
ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro
e/ou de capitais brasileiro, poderédo resultar em perdas aos Cotistas. Néo serd devido pela Classe ou
por qualquer pessoaq, incluindo o Administrador, qualquer indenizagéo, multa ou penalidade de qualquer
natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de quaisquer de tais eventos.
No passado, o desenvolvimento de condi¢des econédmicas adversas em outros paises resultou, em geral,
na saida de investimentos e, consequentemente, na redugéo de recursos externos investidos no Brasil. O
Brasil, atualmente, estd sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a
instabilidade politica nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrénia e a Rassia, que desencadeou a
invasdo da Russia em determinadas dreas da Ucrdnia, dando inicio a uma das crises militares mais
graves na Europa, desde a Segunda Guerra Mundial, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e
a Ching, e (iv) crises na Europa e em outros paises, que afetam a economia global, produzindo uma
série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira,
incluindo as flutuacdes de precos de titulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito,
deterioragéio da economia global, flutuagéio em taxas de cdmbio e inflagdo, entre outras, que podem
afetar negativamente a Classe.

Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagdes de mercado, nacionais e
internacionais, afetando pregos, taxas de juros, dgios, desdgios e volatilidades dos ativos da Classe, entre
outros fatores, com consequentes oscilagdes do valor das Cotas da Classe, podendo resultar em ganhos
ou perdas para os Cotistas.
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Riscos da Pandemia do COVID-19: O surto de doencgas transmissiveis, como o surto da doenga causada
pelo coronavirus ("COVID-19") em escala global iniciada em dezembro de 2019 e declarado como
pandemia pela Organizagéio Mundial da Saide em 11 de margo de 2020, pode afetar as decisdes de
investimento e poderd resultar em volatilidade espordadica nos mercados de capitais globais. Além disso,
esses surtos podem resultar em restri¢des as viagens e transportes publicos, fechamento prolongado de
locais de trabalho, interrupgdes na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redugdo de
consumo de uma maneira geral pela populagéo, além da volatilidade no prego de matérias-primas e
outros insumos, o que podem ter um efeito adverso relevante na economia global e/ou na economia
brasileira, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e na
economia brasileira. Qualquer mudanga material nos mercados financeiros ou na economia brasileira
como resultado da Pandemia do COVID-19 pode afetar material e adversamente os negécios, a condigéio
financeira, os resultados das operagdes dos Ativos investidos pela Classe e, por consequéncia, poderd
impactar negativamente a rentabilidade das cotas da Classe. Além disso, as mudancas materiais nas
condi¢des econdmicas resultantes da pandemia global do Covid-19 podem impactar a captagéo de
recursos da Classe no dmbito da Ofertq, influenciando indiretamente a capacidade de a Classe investir
em Ativos Imobilidrios.

Riscos referentes aos impactos causados por pandemias: O surto de doencas transmissiveis em todo
o mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em presséo
negativa sobre a economia brasileira, e qualquer surto de tais doencas no Brasil, poderd afetar
diretamente o mercado imobilidrio, a classe do fundo de investimento e o resultado de suas operagées.
Surtos ou potenciais surtos de doencas, como o Coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe avidria,
a febre aftosa, a gripe suina, a Sindrome Respiratéria no Oriente Médio ou MERS, a Sindrome
Respiratéria Aguda Grave ou SARS, entre outras, pode ter um impacto adverso nas operag¢des do
mercado imobilidrio. Qualquer surto de uma doenga que afete o comportamento das pessoas pode ter
um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indastrias mundiais, na economia
brasileira e no mercado imobiliario. Surtos de doengcas também podem resultar em politicas de
quarentena da populagdo, o que prejudicaria as operagdes da Classe e afetaria negativamente a
valorizagéo de Cotas da Classe e seus rendimentos.

Riscos de ndo realizag¢éio do investimento: Né&o ha garantias de que os investimentos pretendidos pela
Classe estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejdveis & satisfagéio de sua
Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo quando néo
realizados, esses investimentos, a ndo realizagdo de investimentos em Ativos Imobilidrios ou a realizagéo
desses investimentos em valor inferior ao pretendido pela Classe, considerando os custos da Classe,
dentre os quais a Taxa de Administragdo, poderd afetar negativamente os resultados da carteira da
Classe e o valor da Cota.
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Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: As classes de fundos
de investimento imobilidrio representam modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado
brasileiro e sdo constituidos, por for¢ca regulamentar e legal, como condominios fechados, néo sendo
admitido resgate das Cotas. Os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades na negociagéo das Cotas no
mercado secunddrio. Adicionalmente, determinados ativos da Classe podem passar por periodos de
dificuldade de execugéio de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes demanda
e negociabilidade. Nestas condi¢es, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou
negociar tais ativos pelo preco e no momento desejados e, consequentemente, a Classe poderd enfrentar
problemas de liquidez. Adicionalmente, a variagéo negativa dos ativos financeiros poderd impactar o
Patriménio Liquido da Classe. Além disso, existem algumas hipéteses em que a Assembleia de Cotistas
poderd optar pela liquidagéio da Classe e outras hipéteses em que o resgate das Cotas poderd ser
realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira da Classe. Na hipétese de os Cotistas
virem a receber ativos integrantes da carteira, hd o risco de receberem fracdo ideal de ativos
imobilidrios, que serd entregue apés a constituicéio de condominio sobre tais ativos. Nestas situagdes, os
Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidagéo da
Classe.

Riscos atrelados aos Ativos investidos: O Administrador e a AMW desenvolvem seus melhores esforgos
na selecdo, controle e acompanhamento dos ativos da Classe. Todavia, a despeito desses esforcos, pode
néo ser possivel para o Administrador e/ou a AMW identificar falhas na administragéio ou na gestéo
dos ativos investidos.

Riscos de crédito: Os Ativos integrantes da carteira da Classe podem estar sujeitos a capacidade de
seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos.
Alteragdes nas condigdes financeiras dos emissores dos Ativos ou na percepgéio que os investidores tém
sobre tais condigdes, bem como alteragdes nas condi¢des econdmicas e politicas que possam
comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos significativos nos precos e na
liquidez dos ativos de liquidez. A Classe poderd incorrer em risco de crédito na liquidagéo das operagdes
realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobiliarios que venham a
intermediar as operagdes de compra e venda de ativos em nome da Classe. Na hipétese de falta de
capacidade ou falta de disposicio de pagamento de qualquer dos emissores de ativos ou das
contrapartes nas operagdes integrantes da carteira da Classe, a Classe poderd sofrer perdas, podendo
inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Risco relativo a propriedade das cotas e dos Ativos Imobilidrios: Apesar de a carteira da Classe ser
composta também por participagdes em agdes ou cotas de sociedades cujo propésito seja investimentos
em direitos reais sobre bens iméveis, a propriedade de referidas cotas e/ou ag¢des néo confere aos
Cotistas a propriedade direta sobre os iméveis em desenvolvimentos por estas, ou seja, nesta situagéo,
o Cotista ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos integrantes direta ou
indiretamente do patriménio da Classe.
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Risco de concentra¢éio da carteira da Classe: A Classe destinard os recursos captados para a aquisicéio
dos Ativos Imobilidrios que integrardo o patriménio da Classe, de acordo com a sua Politica de
Investimento, observando-se, ainda, que poderdo ser realizadas novas emissdes, tantas quantas sejam
necessdrias, visando a permitir que a Classe possa adquirir outros Ativos Imobilidrios.
Independentemente da possibilidade de aquisicéio de diversos Ativos Imobiliarios pela Classe,
inicialmente, a Classe ird adquirir Ativos Imobilidrios derivados de um numero limitado de
empreendimentos imobilidrios, o que poderd gerar uma concentragéo da carteira da Classe. Essa
concentragdo poderd, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas da Classe,
tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados da Classe dependerdo dos resultados
atingidos por poucos empreendimentos imobilidrios.

Risco relativo & concentragdo e pulverizagdo: Poderd ocorrer situagéio em que um tnico Cotista venha
a integralizar parcela substancial da emisséo ou mesmo a totalidade das Cotas da Classe, passando tal
Cotista a deter uma posicéio expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posicéio dos eventuais
Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, ha possibilidade de que deliberagdes sejam tomadas pelo Cotista
majoritdrio em funcdo de seus interesses exclusivos em detrimento da Classe e/ou dos Cotistas
minoritdrios.

Risco de dilui¢éio da participagéio do Cotista: A Classe poderd captar recursos adicionais no futuro
através de novas emissdes de Cotas por necessidade de capital ou para aquisicéio de novos ativos. Caso
ocorram novas emissdes, os Cotistas poderéio ter suas respectivas participagdes diluidas.

Risco de inexisténcia de quérum nas delibera¢des a serem tomadas pela assembleia: Determinadas
matérias que s@o objeto de assembleia de cotistas somente serdo deliberadas quando aprovadas por
maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que a classe de fundos de investimento imobiliarios
tendem a possuir um nimero elevado de Cotistas, é possivel que as matérias que dependam de quérum
qualificado fiquem impossibilitadas de aprovacdo pela auséncia de quérum na instalagéo (quando
aplicavel) e na votagéio de tais assembleias. A impossibilidade de deliberacéo de determinadas matérias
pode ensejar, dentre outros prejuizos, a liquidagéio antecipada da Classe.

Risco de ndo pagamento de rendimentos aos investidores: E possivel que a Classe néo possua caixa
para a realizagéio da distribuigéio de rendimentos aos investidores por uma série de fatores, como os
citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos imobilidrios estarem em fase
de construgéio; (ii) caréncia no pagamento de juros dos valores mobilidrios; e (iii) néo distribuicéio de
dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os empreendimentos imobiliarios objeto de
investimento por tais sociedades investidas ainda estarem em fase de construgéio ou a néo obtengéo do
financiamento imobiliario pelos compradores.
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Risco de altera¢des tributdrias e mudan¢as na legislagéio: A Lei n° 8.668/93, conforme alterada pela
Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional das classes de fundos de investimento imobilidario sé&o
isentas de tributagdio, desde que a Classe néo aplique recursos em empreendimento imobiliario que
tenha como incorporador, construtor ou sécio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com
pessoa a ela ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. Nos termos da Lei n® 9.779/99, os
fundos de investimento imobilidrio sdo obrigados a distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e
cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa. Como as Cotas sdo negociadas
livremente no mercado secunddrio, ndo existe garantia que a Classe do Fundo terd no minimo 50
(cinquenta) cotistas. Ainda, embora tais regras tributdrias estejam vigentes desde a edigdo do
mencionado diploma legal, existe o risco de eventual reforma tributdria. Assim, o risco tributdrio engloba
o risco de perdas ou redugéio dos ganhos decorrentes da criagéio de novos tributos ou de interpretacéio
diversa da legislagéio vigente sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagdo ou o
desenquadramento da Classe as regras de isengdes vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a
novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

Risco regulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdmico e juridico desta Classe considera
um conjunto de rigores e obriga¢des de parte a parte estipuladas através de contratos publicos ou
privados tendo por diretrizes a legislacdo em vigor. Entretanto, em razéo da pouca maturidade e da
falta de tradigdio e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de
operagdo financeira, em situagdes de estresse, poderd haver perdas por parte dos Investidores em razéo
do dispéndio de tempo e recursos para manutengéio do arcabougo contratual estabelecido.

Riscos Atrelados as classes dos fundos investidos: - Pode néo ser possivel para o Administrador
identificar falhas na administragéio ou na gestéio das classes do fundos investidos, hipéteses em que o
Administrador e/ou AMW ndo responderdo pelas eventuais consequéncias. Dessa forma, eventuais
prejuizos decorrentes da administracdo e gestdo das classes dos fundos investidos poderdo ser
suportados pela Classe diretamente, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade da Classe.

Risco de Execugéio das Garantias atreladas aos CRI e Consolida¢do de Iméveis na Carteira: - O
investimento em CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente
execugdo das garantias outorgadas & respectiva operagéo. Em um eventual processo de execugdo das
garantias dos CRI, poderd haver a necessidade de contratacéio de consultores, dentre outros custos, que
deverdio ser suportados pela Classe, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia
outorgada em favor dos CRI pode néo ter valor suficiente para suportar as obrigagdes financeiras
atreladas a tal CRI. Adicionalmente, na hipétese de inadimpléncia do devedor do CRI e execugéo das
garantias fiducidrias, a Classe requererd a consolidagéio da propriedade do imével em seu nome e
promoverd o leildo do imével, entre outras medidas aplicaveis. O prazo para que se efetive a retomada
plena do imével pela Classe, pode variar, dependendo das situacdes ocorridas no ambito do
procedimento extrajudicial, tais como imposicéio de exigéncias cartordrias, dificuldade de localizagéo do
devedor para realizagéio da purga da mora, necessidade de publicagéio de editais para realizagéo da
intimagdo para purga da mora, distribuicdes de acdes judiciais por parte do devedor com pedido de
suspensdo do processo extrajudicial de intimagéo/consolidacéo, dentre outras. Além da possibilidade de
demora no procedimento, hd também a possibilidade de questionamentos do devedor sobre o
procedimento, o que pode acarretar a eventual declaracéo judicial de nulidade de algum ato ou até
mesmo na anulagdo do procedimento de consolidagéio, leildo e até mesmo de eventual arrematagéo
efetivada, o que pode impactar adversamente a Classe.
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Especificamente em relagéio & excusséio de garantias baseadas em alienagéo fiducidria de iméveis,
observada a legislagdo vigente, néio hd como assegurar que os valores obtidos pela Classe nos leilges
de venda dos iméveis consolidados serdo suficientes para atingir os valores devidos e ndo pagos por
seus clientes. Caso a Classe néo seja eficaz em seus procedimentos de cobranca e/ou excusséo da
garantia, ou ndo tenha sucesso nos leildes de iméveis dados em garantia, sua rentabilidade poderd ser
adversamente afetados. Desta forma, uma série de eventos relacionados & execugdio de garantias dos
CRI e detengdo das propriedades de iméveis dados em alienagéio fiducidria & Classe poderda afetar
negativamente o valor das cotas e a rentabilidade do investimento na Classe.

Riscos Relativos aos CRI as LCI, as LH e as LIG: - O governo federal com frequéncia altera a
legislagéio tributdria sobre investimentos financeiros. Atualmente, por exemplo, pessoas fisicas sédo
isentas do pagamento de imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de investimentos em CRI,
LCI, LH E LIG. Alteracdes futuras na legislagéio tributéria poderéio eventualmente reduzir a
rentabilidade dos CRI, das LCI, das LH e das LIG para os seus detentores. Por forca da Lei n.° 12.024,
de 27 de agosto de 2009, os rendimentos advindos dos CRI, das LCl, das LH e das LIG auferidos pelas
classes de fundos de investimento imobilidrio que atendam a determinados requisitos igualmente séo
isentos do imposto de renda. Eventuais altera¢des na legislagéio tributdria, eliminando a isengéio acima
referida, bem como criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, as LCI,
as LH e as LIG, ou ainda a criagéio de novos tributos aplicaveis aos CRI, as LCl, as LH e as LIG, poderédo
afetar negativamente a rentabilidade da Classe.

Riscos Relativos Ao Setor de Securitizagdo Imobiliaria e as Companhias Securitizadoras - Os CRI
poderdo vir a ser negociados com base em registro provisério concedido pela CVM. Caso determinado
registro definitivo ndo venha a ser concedido pela CVM, a emissora de tais CRI deverd resgatdé-los
antecipadamente. Caso a emissora j& tenha utilizado os valores decorrentes da integralizagéio dos CRI,
ela poderd néo ter disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os CRI.

A medida proviséria n.° 2158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas
que estabelecam a afetagéo ou a separagédio, a qualquer titulo, de patriménio de pessoa fisica ou juridica
ndo produzem efeitos em relagéio aos débitos de natureza fiscal, previdencidria ou trabalhista, em
especial quanto as garantias e aos privilégios que lhes sdo atribuidos’, em seu paragrafo Gnico preve,
ainda, que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e
das rendas do sujeito passivo, seu espélio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de
separagdio ou afetagdo.

Apesar de as companhias securitizadoras emissora dos CRl normalmente instituirem regime fiducidrio
sobre os créditos imobilidrios que servem de lastro & emisséio dos CRI e demais ativos integrantes dos
respectivos patriménios separados por meio de termos de securitizagéo, caso prevaleca o entendimento
previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza fiscal, previdencidria ou
trabalhista da companhia securitizadora poderéo concorrer com os titulares dos CRI no recebimento
dos créditos imobiliarios que compdem o lastro dos CRI em caso de faléncia.

Portanto, caso a securitizadora néo honre suas obrigagdes fiscais, previdencidrias ou trabalhistas, os
créditos imobilidrios que servem de lastro & emisséo dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos
patriménios separados poderdio vir a ser acessados para a liquidagéio de tais passivos, afetando a
capacidade da securitizadora de honrar suas obrigagdes decorrentes dos CRI e, consequentemente, o
respectivo ativo integrante do patriménio da Classe.
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Riscos relacionados aos Ativos Imobilidrios: Os pagamentos relativos aos titulos ou valores mobiliarios
de emissdo das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos imobilidrios,
como dividendos, juros e outras formas de remuneragédo e bonificagéio podem vir a se frustrar em razéo
da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional do respectivo ativo imobilidrio, ou, ainda, em
decorréncia de outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar
perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéio de tais riscos.
Caso determinada sociedade investida tenha sua faléncia decretada ou caso haja a desconsideragéo
da personalidade juridica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderd ser
atribuida a Classe, impactando o valor das Cotas, o que poderd resultar em Patriménio Liquido negativo
na Classe. Os investimentos nos Ativos Imobilidrios envolvem riscos relativos ao setor imobilidrio. N&o
h& garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada
um dos Ativos Imobiliarios acompanhe o desempenho médio desse setor. Em funcéo de diversos fatores
relacionados ao funcionamento de é6rgédios publicos de que pode vir a depender a Classe no desempenho
de suas operagdes, ndo hd qualquer garantia de que a Classe conseguiré exercer todos os seus direitos
de sécio ou investidor dos Ativos Imobilidrios, ou como adquirente ou alienante de agdes ou outros
valores mobilidrios de emisséo de tais sociedades, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos,
os efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado. Tais
fatores poderdo impactar negativamente a carteira da Classe.

Risco relativo ao desenvolvimento imobilidrio devido & extensa legislagdo: Em que pese néo ser o
objetivo preponderante da Classe, o desenvolvimento de empreendimentos imobilidrios sujeita-se ao
cumprimento de uma extensa legislagéo que define todas as condi¢des para dar inicio a venda dos
iméveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concesséo de aprovagdes
ou mudangas na legislagdo aplicavel poderéio impactar negativamente os resultados dos Ativos
Imobiliarios e consequentemente o resultado da Classe.

Risco de reclamag¢des de terceiros: Na qualidade de proprietdria de iméveis e no d@mbito de suas
atividades, a Classe e/ou as sociedades investidas poderdo responder a processos administrativos ou
judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobiliario e
consequentemente da Classe.

Riscos ambientais: Ha o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobilidrios que venham
a ser objeto de investimento direto ou indireto pela Classe, como exemplo, contaminagéio de terrenos,
podas indevidas de vegetagdo, vendavais, inundacdes ou os decorrentes de vazamento de esgoto
sanitdrio, acarretando assim na perda de substéncia econémica de tais ativos imobilidrios situados nas
proximidades das dreas atingidas por estes.

Risco de desapropriag¢do: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéio, parcial ou total, do(s)
imével(is) de propriedade da Classe, por deciséo unilateral do Poder Publico, a fim de atender
finalidades de utilidade e interesse publico.

Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis que compordo o
patriménio da Classe, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da capacidade de
pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apédlice exigida, bem como as
indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderéo ser insuficientes para a reparagéio do dano
sofrido, observadas as condicdes gerais das apélices. No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica
dos iméveis ndo segurados, o Administrador poderd néo recuperar a perda do ativo. A ocorréncia de
um sinistro significativo ndo segurado ou indenizdavel, parcial ou integralmente, pode ter um efeito
adverso nos resultados operacionais e na condigéio financeira da Classe.
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Riscos de desvaloriza¢do dos Ativos Imobilidrios e condi¢des externas: O valor dos Ativos Imobiliarios
estd sujeito a condi¢des sobre as quais o Administrador e a AMW né&o tém controle nem tampouco
podem influir ou evitar. O nivel de desenvolvimento econémico e as condi¢des da economia em geral
poderdo afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos Imobilidrios que integrardo o
patriménio da Classe e, consequentemente, a expectativa de remuneragéo futura dos investidores. Desta
forma, poderd haver desvalorizagéo da cota da Classe, o que afetaré de forma negativa o seu retorno.

Risco de Derivativos: Com relagéo a determinados investimentos, a Classe poderd utilizar técnicas de
hedge (mecanismos de protecdo) destinados a reduzir os riscos de movimentos negativos nas taxas de
juros, pregos de valores mobilidrios e taxas cambiais. Embora possam reduzir determinados riscos, essas
operagdes por si s6 podem gerar outros riscos. Assim sendo, embora a Classe possa se beneficiar do uso
desses mecanismos de protecdo, mudancas né&o previstas nas taxas de juros, precos dos valores
mobilidrios ou taxas de cdmbio podem resultar em um pior desempenho em geral para a Classe em
comparagéio ao cendrio em que tais operagdes de hedge néo tivessem sido contratadas.

Risco de Descontinuidade: A assembleia de cotistas poderd optar pela liquidagéo antecipada da
Classe. Nessa situagéo, os Cotistas terdo seu horizonte original de investimento reduzido e poderéo néo
conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir na Classe ou receber a mesma remuneragéio que
esperava ser proporcionada pela Classe. A Classe ou o Administrador néo serdo obrigados a pagar
qualquer multa ou penalidade a qualquer Cotista, a qualquer titulo, em decorréncia da liquidagédo da
Classe.

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortiza¢dio Extraordindria dos Ativos: - Os Ativos poderéo
conter em seus documentos constitutivos cldusulas de prépagamento ou amortizagéo extraordindria. Tal
situacdio pode acarretar o desenquadramento da carteira da Classe em relagéio aos critérios de
concentracdio. Nesta hipétese, poderd haver dificuldades na identificagéio pela AMW de ativos que
estejam de acordo com a politica de investimento. Desse modo, a AMW poderd néo conseguir reinvestir
os recursos recebidos com a mesma rentabilidade buscada pela Classe, o que pode afetar de forma
negativa o patriménio da Classe e a rentabilidade das cotas da Classe, ndo sendo devida pela Classe,
pelo Administrador ou pela AMW, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em
decorréncia desse fato.

Risco decorrente da Prestagéio dos Servicos de Gestdo para outras classes de fundos de
investimento: - O Gestor, instituicéio responsdvel pela gestdo dos ativos integrantes da carteira da
Classe, presta ou poderd prestar servicos de gestdo da carteira de investimentos de outras classes de
fundos de investimento que tenham por objeto o investimento nos mesmos ativos da Classe. Desta forma,
no dmbito de sua atuagdio na qualidade de Gestor da Classe e de tais classes de fundos de investimento,
observada a politica de alocagéio do Gestor, é possivel que o Gestor acabe por decidir alocar
determinados ativos em outras classes de fundos de investimento que podem, inclusive, ter um
desempenho melhor que os ativos alocados na Classe, de modo que néo ¢é possivel garantir que a Classe
deterd a exclusividade ou preferéncia na aquisicéio de tais ativos.

Risco de Né&o Materializagéio das Perspectivas Contidas nos Documentos de Ofertas das Cotas Os
Prospectos, conforme aplicavel, contém e/ou conterdo, quando forem distribuidos, informagdes acerca
da Classe, do mercado imobilidrio, dos Ativos Imobiliarios e dos Ativos de Liquidez que poderédo ser
objeto de investimento pela Classe, bem como das perspectivas acerca do desempenho futuro da Classe,
que envolvem riscos e incertezas.
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Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses entre a
Classe, o Gestor e o Administrador dependem de aprovagdo prévia, especifica e informada em
assembleia de cotistas, nos termos do Art. 31 da Resolugéio CVM n° 175. Adicionalmente, a Classe podera
contar com prestadores de servico que sejam do mesmo grupo econdmico. Essa relagéo societaria poderd
eventualmente acarretar conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem
desempenhadas & Classe. Quando da formalizagéio de sua adeséo ao Regulamento, os cotistas
manifestam sua ciéncia quanto & contratagéio, antes do inicio da distribuicéio das cotas da Classe do
Fundo, do coordenador lider e instituicdes integrantes do sistema de distribuicdio de valores mobilidrios,
para prestacéo dos servicos de distribuicéio de cotas da Classe, pertencentes ao mesmo conglomerado
financeiro do Administrador. Nesse sentido, ndo é possivel assegurar que as contratagdes ou aquisi¢es
de ativos acima reportadas ndo caracterizaréo situagdes de conflito de interesses efetivo ou potencial,
o que pode acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos cotistas.

Risco Relativo & Né&o Substitui¢io do Administrador, do Gestor ou do Custodiante - Durante a
vigéncia da Classe, o GESTOR poderd sofrer pedido de faléncia ou decretagéio de recuperagéo judicial
ou extrajudicial, e/ou o Administrador poderd sofrer intervencdo e/ou liquidacdo extrajudicial ou
faléncia, a pedido do Bacen, bem como serem descredenciados, destituidos ou renunciarem as suas
funcdes, hipéteses em que a sua substituicdio deverd ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos
previstos no regulamento. Caso tal substituicdio ndo aconteca, a Classe serd liquidada antecipadamente,
o que pode acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos cotistas.

Risco de Classe Unica de Cotas: - A Classe possui classe tunica de cotas, ndo sendo admitido qualquer
tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéo entre os Cotistas. O patriménio da Classe nédo conta
com cotas de classes subordinadas ou qualquer mecanismo de segregacéo de risco entre os Cotistas.

O Investimento nas Cotas por Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderd
promover a Redu¢éo da Liquidez no Mercado Secunddrio - A participagéo na oferta de investidores
que sejam pessoas vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Cotas no mercado secunddrio,
uma vez que as pessoas vinculadas poderéio optar por manter as suas cotas fora de circulagéo. O
Admininistrador e a AMW, e as instituicdes participantes da oferta ndo tém como garantir que o
investimento nas cotas por pessoas vinculadas nédo ocorrerd ou que as referidas pessoas vinculadas néo
optardio por manter suas cotas fora de circulagéio.

Risco de a Classe ndo captar a totalidade dos recursos previstos no émbito da 1° (Primeira)
Emissdo das cotas da Classe: - Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuicéo da 1°
(primeira) emissdo das cotas da Classe, ndo sejam subscritas todas as cotas da referida emissdo
realizada pela Classe, o que, consequentemente, fard com que a Classe detenha um patriménio menor
que o estimado, desde que atingido o Montante Minimo da Oferta. Tal fato pode reduzir a capacidade
da Classe diversificar sua carteira e praticar a Politica de Investimento nas melhores condi¢des
disponiveis.

Risco de Crédito: Os bens integrantes do patriménio da Classe estdo sujeitas ao inadimplemento dos
devedores e coobrigados, diretos ou indiretos, dos ativos e dos ativos de liquidez que integram a carteira
da Classe, ou pelas contrapartes das operacdes da Classe assim como & insuficiéncia das garantias
outorgadas em favor de tais ativos e/ou ativos de liquidez, podendo ocasionar, conforme o caso, a
reducdo de ganhos ou mesmo perdas financeiras, havendo inclusive a possibilidade de o cotista ter que
aportar valores financeiros, para arcar com compromissos, caso haja frustracéo de receitas acarretadas
por inadimplemento.
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Risco do Estudo de Viabilidade: No édmbito da Primeira Emisséo das Cotas da Classe, o estudo de
viabilidade foi elaborado pela AMW e, nas eventuais novas emissées de cotas da Classe o estudo de
viabilidade também poderd ser elaborado pela AMW, existindo, portanto, risco de conflito de interesses.
O estudo de viabilidade, por ndo haver verificacéo independente, pode néo ter a objetividade e
imparcialidade esperada, apresentando estimativas e suposi¢des enviesadas o que poderd afetar
adversamente, a decisé@o de investimento pelo investidor, podendo acarretar sério prejuizo ao Cotista.

Riscos da Classe vir a ter Patriménio Liquido Negativo e de os Cotistas Terem que Efetuar Aportes
de Capital: Durante a duracdo da Classe, existe o risco da Classe vir a ter patriménio liquido negativo
e qualquer fato que leve a Classe a incorrer em patriménio liquido negativo dado o fato de que o
investimento em cotas de classes de um fundo de investimento imobilidrio é de risco, sujeitando os
investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre outros, aqueles relacionados com a liquidez das
novas cotas, & volatilidade do mercado de capitais e aos ativos integrantes da carteira da Classe, que
culminard na obrigatoriedade de os cotistas aportarem capital na Classe, caso a Assembleia Geral assim
decida e na forma prevista na regulamentacéo, de forma que este possua recursos financeiros suficientes
para arcar com suas obrigagdes financeiras. Ndo h& como mensurar o montante de capital que os
Cotistas podem vir a ser obrigados a aportar e néo h&d como garantir que apés a realizagéio de tal
aporte, a Classe passard a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas;

Risco inerente aos ativos mobiligrios: Os ativos investidos, no caso em tela os ativos mobiliarios,
apresentam seus proprios riscos, que podem nédo terem sido analisados em sua completude, podendo
inclusive ser alcancado por obrigagdes do originador ou de terceiros, em decorréncia de pedidos de
recuperagéo judicial ou de faléncia, ou planos de recuperacgéo extrajudicial, processos judiciais ou em
outro procedimento de natureza similar.

Risco Juridico e Regulatério: - Toda a arquitetura do modelo financeiro, econédmico e juridico desta
Classe considera um conjunto de rigores e obrigagdes de parte a parte estipuladas através de contratos
publicos ou privados tendo por base a legislagéio em vigor. Entretanto, em razéo da pouca maturidade
e da falta de tradigéio e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de
operagdo financeira, em situagdes adversas de mercado poderd haver perdas por parte dos cotistas em
razéo do dispéndio de tempo e recursos para dar eficacia ao arcabougo contratual.

Demais riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exdégenos, tais como pqndemias, moratéria, guerras, revo|ug5es, mudqngqs nas regras
aplicaveis aos ativos financeiros, mudangas impostas aos ativos financeiros integrantes da
carteira, alteragéio na politica econdmica e decisdes judiciais. O objeto e a Politica de
Investimento da Classe né&o constituem promessa de rentabilidade e o Cotista assume os riscos
decorrentes do investimento na Classe, ciente da possibilidade de perdas e eventual necessidade
de aportes adicionais de recursos na Classe. As aplicagdes realizadas na Classe néo tém
garantia do Administrador, nem do Custodiante e nem do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.
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ANEXO |

DA UNICA CLASSE DE COTAS Do WARREN SECURITIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO Fli
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Publico-alvo:

Investidores em geral, pessoas
fisicas ou juridicas, sejam eles
investidores qualificados,
profissionais ou n&o qualificados,
nos termos da legislacdo aplicavel,
incluindo invesfidgores ndo

residentes que invistam no Brasil Fechado Indeterminado
segundo as normas aplicdveis e que
aceitem os riscos inerentes a tal
investimento.

Regime da Classe: Prazo:

Responsabilidade dos cotistas: Classificagdo ANBIMA: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles . .
FIl de Titulos e Valores Duragéio de 12 (doze) meses,
) Mobilidgrios -Gestéo Ativa encerrando em junho
subscrito

DA CLASSE UNICA

Divulgagéo do valor da cota:

Calculo do valor da cota:
As cotas serdo divulgadas diariamente e seu

O valor da cota seréd calculado pelo resultado da | valor seré apurado no encerramento do dia, que
diviséo do valor do patriménio liquido da Classe deve ser entendido como o hordrio de
pelo namero de cotas. funcionamento dos mercados em que a Classe
atue.
1. A Classe ndo conta com Subclasses
2. As Cotas poderédo ser depositadas (i) para distribuicéio no mercado primdrio, por meio do MDA

- Médulo de Distribuigéio de Ativos ("MDA"), administrado e operacionalizado pelo Balcéo B3, podendo
ser a distribuicdo liquidada financeiramente por meio do Balcdo B3; e (ii) para negociagéo no mercado

secunddrio por meio do FUNDOS21 - Modulo de Fundos ("FUNDOS21"), administrado e
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operacionalizado pelo Balcéio B3, sendo as negociagdes e os eventos de pagamento liquidados
financeiramente e as cotas custodiadas eletronicamente por meio do Balcdo B3.

3. A Classe manterd contrato com instituicio depositéria devidamente credenciada pela CVM para
a prestagéio de servigos de escrituragdo de cotas, que emitird extratos de contas de depésito, a fim de
comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de condémino da Classe.

4. As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscrigdéo, conforme aplicavel, poderdo ser
transferidas mediante: (i) termo de cessdo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio; (ii)
por meio de negociacdio, conforme aplicavel, em mercado organizado ou bolsa de valores em que as
cotas da Classe sejam admitidas & negociagéio; (iii) por deciséo judicial ou arbitral, operagdes de cessdo
fiducidria, execugdio de garantia ou sucesséo universal, dissolugéio de sociedade conjugal ou uniédo estavel
por via judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens ou transferéncia de
administragéo ou portabilidade de planos de previdéncia; ou, ainda (iv) nas demais hipéteses previstas
na Resolugdio CVM n° 175/2022.

41. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagdo, pelo
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

5. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, se for o caso, cabe
ao intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste Anexo,
bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

6. Em adicéio aos Prestadores de Servicos Essenciais e demais Prestadores de Servigos jé& elencados
no Regulamento, a Classe contard, ainda, com os seguintes prestadores de servigos: [=].

7. A Classe néo contard com limites de subscrigéo, por qualquer investidor, pessoa natural ou juridica,
brasileiro ou nédo residente, exceto pelos eventuais limites que venham a ser estabelecidos no dmbito de
cada Oferta, observado o disposto no Regulamento e no Anexo.

8. O Administrador deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas o Administrador e o Gestor néo dispdem de mecanismos para evitar alteragdes
no tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas ou para garantir o tratamento
tributdrio mais benéfico a estes.

DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

9. A Assembleia Especial de Cotistas possui competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos
especificados na regulamentagéo vigente, concernentes tGnica e exclusivamente & Classe.

10. As Assembleia Especiais de Cotistas, considerando o atual status regulatério das regras de
vigéncia e transicdo da Resolugéio CVM n° 175/2022, acontecerdio, téio somente, por intermédio das
Assembleia Gerais de Cotistas, nos termos do Regulamento.
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DA EMISSAO, SUBSCRIGAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUIGAO E RESGATE DAS COTAS

1. A primeira emisséo de cotas serd deliberada pelo Administrador, conforme orientagéio do Gestor,
sem a necessidade de aprovagdo em assembleia de cotistas.

11.1. A Classe iniciard suas operacgdes, tdo logo atenda o patriménio minimo inicial de R$
20.000.000,00 (vinte milh&es de reais) correspondente a R$ 200.000 (duzentas mil) Cotas.

12. Apéds a subscricdio de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia de cotistas.

12.1. Inobstante o acima, o Administrador, caso entenda pertinente para fins do cumprimento
dos objetivos e da politica de investimento da Classe, mediante prévia consulta ao Gestor,
poderd realizar, dentro do limite do Capital Autorizado, a emisséo de novas cotas, sem a
necessidade de aprovacéio em assembleia de cotistas.

122.  Serd utilizado o valor patrimonial como método de célculo para o valor das cotas a serem
emitidas pelo Gestor.

123. O capital autorizado da Classe serd de R$1.000.000.000,00 (um bilhéo de reais), néo se
considerando dentro deste valor as cotas da primeira  emisséo ("Capital Autorizado”).

124. Nas emissdes de cotas realizadas pelo Administrador nos termos deste item, serd
assegurado aos cotistas o direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios: o direito de
preferéncia ser& garantido aos cotistas proporcionalmente ao nimero de cotas detida pelo cotista
em relagéio ao nimero total de cotas em circulagéio & época da emisséio, respeitando-se os prazos
operacionais previstos pela B3 para o exercicio de tal direito de preferéncia. Para fins do disposto
neste item, a data corte para a apuragéio dos Cotistas elegiveis ao direito de preferéncia seré
definida pelo Administrador, no ato que aprovar a respectiva nova emisséo de Cotas; e

125.  Os Cotistas poderdo ceder seu direito de preferéncia entre os  préprios cotistas ou a
terceiros.

126. Serd admitida a subscricdio por um mesmo investidor de todas as cotas da Classe. Néo
haverd, portanto, requisitos de diversificagéio dos detentores das cotas da Classe.

127. A Assembleia de Cotistas ou o Administrador, conforme o caso, no ato em que deliberar
a emisséo de novas Cotas, definird os termos e condigdes de tais emissdes, nos termos do modelo
de Suplemento constante do Anexo, incluindo, sem limitagéio, o prego, a instituicéio distribuidora
de Cotas, a modalidade e o regime da oferta publica de distribuicéio de tais novas Cotas, bem
como a data base que definird quais Cotistas da Classe terdo direito ao exercicio do direito de
preferéncia na subscricdo das novas Cotas ou, ainda, a dispensa do exercicio do direito de
preferéncia para as Ofertas aprovadas em Assembleia de Cotistas;

128. Da emissdo de novas cotas, fica estabelecido que o preco de subscrigdo deverd
preferencialmente ser fixado, observando-se: (i) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo
quociente entre o valor do patriménio liquido contdabil atualizado da Classe e o numero de Cotas
emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo documento que instrumentaliza a aprovagéo
de nova emisséo; (ii) as perspectivas de rentabilidade da Classe; (iii) o valor de mercado das Cotas
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ja emitidas; ou (iv) uma combinagéo dos critérios indicados nos incisos anteriores, ndo cabendo
aos Cotistas qualquer direito ou questionamento em razéo do critério que venha a ser adotado.

12.9. O volume das Cotas emitidas a cada emisséo serd determinado com base em sugestdo
apresentada pelo Gestor, sendo admitido o aumento do volume total inicial da emissdo,
observando-se, para tanto, os termos e condigdes estabelecidos na regulamentagéo em vigor.

1210. As Cotas objeto da nova emissdo assegurardo a seus titulares direitos iguais aos
conferidos as Cotas ja existentes, observado que, conforme orientagéio e recomendagéio do Getor,
apos verificada pelo Administrador a viabilidade operacional do procedimento, a Assembleia de
Cotistas que aprovar a nova emisséo de Cotas ou o Administrador, no caso de emisséo de Cotas
no dmbito do Capital Autorizado, poderd estabelecer periodo, ndo superior ao prazo de
distribuicdio das Cotas objeto da nova emisséo, durante o qual as referidas Cotas néo daréo
direito & distribuicéio de rendimentos e/ou & amortizagéio de principal.

12.11. As Cotas de cada emissdo serdo objeto de ofertas publicas, observado que no dmbito da
respectiva oferta, o Administrador e o Gestor em conjunto com as respectivas instituicdes
contratadas para a realizagéo da distribuicio das Cotas de emisséo da Classe, poderdo
estabelecer o publico-alvo para a respectiva emisséo, bem como a Oferta.

12.12. Ao subscrever Cotas da Classe, o subscritor deverd assinar, por meio da instituicéio
intermedidria contratada para realizar a distribuicio das Cotas, o respectivo Boletim de
Subscricéio ou documento de aceitacdio da oferta pelo investidor em conformidade com a
regulamentagéio em vigor, que serd autenticado pelo Administrador, do qual constaréo, entre
outras informacgdes:

l. nome e qualificagéo do subscritor;

. numero de Cotas subscritas;

[l. preco de subscricdo e valor total a ser integralizado;

V. condig¢des para integralizagéio de Cotas;

V. condigdes aplicaveis caso a oferta conte com a possibilidade de distribuicéo parcial;

VI. identificacéio da condicédio de investidor vinculado & oferta, quando for o caso;

VIl.  termo de ciéncia e obtengéio de copia do prospecto preliminar ou definitivo, conforme o caso; e
VIIl.  termo de ciéncia das disposicdes contidas no Regulamento e Anexo, especialmente aqueles

referentes ao objeto e & politica de investimento da Classe, bem como dos riscos inerentes ao investimento
na Classe, conforme descritos em documento aplicavel.

1213.  As Cotas subscritas e integralizadas faréo jus aos rendimentos relativos ao exercicio social
em que forem emitidas, calculados “pro rata temporis’, a partir da data de sua integralizagéo,
observado o quanto disposto neste Regulamento. Em caso de morte ou incapacidade do Cotista,
o representante do espélio ou do incapaz exercerd os direitos e cumprird todas as obrigagdes,
perante o Administrador, que caberiam ao de cujus ou ao incapaz até o momento da adjudicagéo
da partilha ou cesséo da incapacidade, observadas as prescri¢ées legais.

12.14. Apés a subscricdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuigcéo de
cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéo de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

12.15. Né&o é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuigéio anterior.
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1216. A distribuicdo de cotas deve ser realizada por institui¢cdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéio, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.

1217. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

1218. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuicéio de
cotas deve disponibilizar a verséo vigente do Regulamento e deste Anexo.

13. A subscricéio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscricéo e
compromisso de investimento respectivo.

13.1. Néo serd cobrada taxa de ingresso ou saida dos subscritores das cotas da primeira
emissdo, observado que a assembleia de cotistas que aprovar novas emissdes de cotas da Classe
poderd deliberar pela cobrangca de taxa de ingresso nas novas emissdes. Nédo obstante, a cada
nova emissdo de cotas, o ato que aprovar a referida emissdo poderd estabelecer a cobranga de
taxa de distribuicio no mercado primdrio para arcar com as despesas e custos da oferta publica
da nova emisséo de cotas, a ser paga pelos subscritores das novas cotas no ato de sua respectiva

subscricéo..

14. A subscricdo pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢cdes deste Anexo.

15. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adesédo e ciéncia de risco.

16. A integralizagéo das cotas da Classe serd feita em moeda corrente nacional, & vista, ressalvadas
as hipéteses de emissdes de cotas da Classe em que for permitida a integralizagéio em data posterior &
subscricéio, mediante chamada de capital, ou as emissdes deliberadas em Assembleia de Cotistas, que
admitam a integralizagéo em bens e direitos. A integralizag@o de cotas do FUNDO por meio de ativos
se dard fora do ambiente da B3.

17. O Administrador divulgard comunicado ao mercado dando publicidade ao procedimento da
chamada de capital previsto acima, nos prazos estipulados pela B3, informando:

I A quantidade de cotas que deverdo ser integralizadas;
I. O valor total que deverd ser integralizado; e
Il. A data prevista para liquidacdo da chamada de capital

18. A integralizagéio em bens e direitos deve ocorrer conforme data prevista no boletim de subscrigéo,
compromisso de investimento e demais documentos aplicaveis para a subscrigéio, e serd feita com base
em laudo de avaliagéo, elaborado por empresa especializada, nos termos da regulamentacéo aplicavel,
e aprovado pela assembleia de cotistas, exceto quando tais bens e direitos constituam a destinacéo de
recursos da primeira oferta publica de distribuicéio de cotas da Classe.

19. O boletim de subscricéio e/ou o compromisso de investimento poderéo conter obrigacéo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
Administrador, conforme orientagéio do Gestor.
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20. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscri¢éio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

21. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os énus e
responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu cadastramento,

identificacéio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao Administrador, nos termos da
Resolugéo CVM n° 175/2022.

22. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma que
a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada cotista um
cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

23. A Classe ¢ constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente seréo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagdo da Classe.

24. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou qualquer
outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, observada a
possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe néo tenha recursos em moeda corrente
nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso do vencimento ou
de resgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis dispostas no Regulamento e
neste Anexo.

25. A Classe deverd, nos termos da legislagéio aplicavel, distribuir a seus Cotistas, no minimo, 95%
(noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base
em balango semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. O resultado auferido
em cada uma das janelas semestrais dos referidos periodos poderd ser distribuido aos Cotistas,
mensalmente, no 12° (décimo segundo) Dia Util de cada més, subsequente ao recebimento dos recursos
pela Classe, a titulo de antecipacédio dos rendimentos do semestre a serem distribuidos. O eventual saldo
de resultado, néo distribuido a titulo de antecipacéio, serd pago no prazo méximo de 10 (dez) Dias Uteis
nos meses de fevereiro e agosto.

(a) O saldo remanescente, ndo distribuido a titulo de antecipagdo, poderd mediante aprovagéo por
Assembleia de Cotistas com proposta e justificativa apresentada pelo Gestor para este fim, ter destinagéio
diversa;

(b) O saldo de caixa existente na Classe que néo for reinvestido em Ativos ou distribuido aos Cotistas

serd aplicado em qualquer um dos Ativos de Liquidez, a critério do Gestor, até que este  encontre ativos
que atendam & politica de investimento estabelecida neste Anexo; e

(c) Os pagamentos derivados dos eventos de rendimentos e amortizagdes realizados através do
ambiente da B3, seguir@o os prazos e procedimentos operacionais da B3, abrangendo todas as cotas
custodiadas eletronicamente no referido ambiente da B3 de forma igualitdria, sem distingéio entre os
cotistas.

26. O percentual minimo a que se refere o item acima, serd observado apenas para o montante
semestral, sendo que a eventual distribuigéio dos resultados, a titulo de adiantamento com periodicidade
mensal, poderd nédo atingir o referido minimo.

27. Fardo jus aos rendimentos de que trata o item acima os titulares de cotas da Classe no
fechamento do 5° (quinto) Dia Util anterior & data de distribuicéio de rendimento de cada més, de
acordo com as contas de depésito mantidas pela instituicdo escrituradora das cotas.
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28. Entende-se por resultado da Classe, o produto decorrente do recebimento: (i) de rendimentos
dos Ativos, (ii) de eventuais rendimentos oriundos de aplicagdes financeiras em ativos de renda fixa,
deduzida a Reserva de Contingéncia a seguir definida, e as demais despesas previstas no Regulamento
e no Anexo para a manutengéo da Classe, ndo cobertas pelos recursos arrecadados por ocasido da
emissdio das cotas, tudo em conformidade com o disposto na regulamentagéo aplicavel vigente.

209. A Classe manterd sistema de registro contdbil, permanentemente atualizado, de forma a
demonstrar aos Cotistas as parcelas distribuidas a titulo de pagamento de rendimento.

30. Reserva de Contingéncia: Entende-se por despesas extraordindrias aquelas que né&o se refiram
aos gastos rotineiros relacionados aos Ativos da Classe. Os recursos da Reserva de Contingéncia serdo
destinados para aplicagdes financeiras, de modo que o rendimento auferido decorrente desta aplicagéo
ird compor a capitalizagéo do valor da Reserva de Contingéncia ("Reserva de Contingéncia”).

3L O valor da Reserva de Contingéncia poderd ser correspondente & até 5% (cinco por cento) do
valor de mercado total dos Ativos da Classe. Caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada
reserva, poderd ser procedida a retencéio de até 5% (cinco por cento) do rendimento mensal apurado
pelo regime de caixa para a composicéio ou recomposicéio da Reserva de Contingéncia mencionada no
Regulamento e neste Anexo, até que se atinja o limite acima previsto, ndo obstante da observagdo dos
limites, bem como requisitos legais e regulamentares aplicaveis.

32. A Classe poderd amortizar parcialmente as suas Cotas por deciséio do Administrador, mediante
recomendacdo do Gestor nesse sentido.

33. A amortizagéio parcial das Cotas para redugéio do patriménio da Classe implicard na
manutencdo da quantidade de Cotas existentes por ocasidio da venda do ativo, com a consequente
reducdio do seu valor na propor¢éo da diminuicdio do patriménio representado pelo ativo alienado.

34. Caso a Classe efetue amortizacéo de capital, os Cotistas deverdo encaminhar cépia do Boletim
de Subscricdio ou documento de aceitagéio da oferta pelo investidor ou das respectivas notas de
negociagéio das Cotas da Classe ao Administrador, comprobatérios do custo de aquisigéio de suas Cotas.
Os Cotistas que néio apresentarem tais documentos teréio o valor integral da amortizagéio sujeito a
tributacdo, conforme determinar a regra tributdria para cada caso.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

35. Os recursos da Classe seréio aplicados em ativos imobiliarios por meio da aquisicio de ativos
compativeis com esta politica de investimento.

351 O objetivo da Classe ¢ a obtengdo de renda e ganho de capital, mediante a realizagdo de
investimentos imobilidrios de longo prazo, visando a valorizagéo e a rentabilidade de suas Cotas, mediante
a realizagéio de investimentos de no minimo 2/3 (dois tergos) do patriménio liquido da Classe em Ativos
Alvo (conforme definidos abaixo), sendo certo que a proporgéio remanescente poderd ser alocada nos Ativos
Remanescentes (conforme definido abaixo).

35.2. Os recursos da Classe serdo aplicados de acordo com a sua politica de investimento, consistindo na
realizacdo de investimentos imobilidrios, conforme o objetivo da Classe acima descrito, tendo como intuito
investir no minimo 2/3 (dois tercos) do patriménio liquido da Classe em (i) acdes ou cotas de sociedades
cujo Unico propésito se enquadre entre as atividades permitidas as classes de Fll; (ii) cotas de classes de
fundos de investimento imobiliario ("FII”); (iii) cotas de classes de fundos de investimento em participagdes
("FIP") que tenham como politica de investimento, exclusivamente, atividades permitidas as classes de Fll
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ou de classes de fundos de investimento em agdes que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em
construgdo civil ou no mercado imobilidrio; (iv) certiticados de potencial adicional de construgdo emitidos
com base na Resolucdo CVM n® 84, de 31 de margo de 2022; (v) certificados de recebiveis imobiliarios e
cotas de classes de %undos de investimento em direitos creditérios (‘FIDC") que tenham como politica de
investimento, exclusivamente, atividades permi’ridas as classes de Fll e desde que estes certificados e cotas
tenham sido objeto de oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos
da regulamentagéio em vigor; (vi) letras hipotecdrias; (vii) letras de crédito imobilidrio; e (viii) letras
imobilidrias garantidas; respeitados os limites de concentragéo previstos na regulamentagdo em vigor
("Ativos Alvo”).
35.3. A Classes deverd respeitar os limites de aplicagéio por emissor e por modalidade de ativos financeiros
estabelecidos no Anexo Normativo | da Reso|ugdo CVM 175, sendo certo que no caso de investimentos em
certificados de recebiveis imobilidrios, quando instituido o patriménio separado na forma da lei, nos termos
das regras gerais sobre classes de fundos de investimento, a Classe poderd aplicar até 10% (dez por cento)
do seu patriménio liquido por emissor, compreendendo-se como emissor o patriménio separado em questéo,
ndo se aplicando nesta hipétese os limites de concentracéo por modalidade de ativos financeiros, nos termos
do parégrafo 5° do artigo 40 do Anexo Normativo lll da Resolugdo CVM 175. A Classe, na proporgéo do
montante remanescente (“Montante Remanescente”) poderd alocar nos seguintes ativos: (i) quaisquer
direitos reais sobre bens iméveis; (ii) agdes, debéntures, bénus de subscricéio, seus cupons, direitos, recibos
de subscricdio e certificados de desdobramentos, certificados de depésito de valores mobilidrios, cotas de
fundos de investimento, notas promissérias, e quaisquer outros valores mobilidrios, desde que se trate de
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas as classes dos FlI
("Ativos Remanescentes”’, em conjunto com Ativos Alvo, “Ativos Imobilidrios”).
36. Os Ativos Imobilidrios que serdo alocados na Classe devem respeitar os critérios de andlise e selecdo da
Gestoraq, e, ainda, indicativa e exemplificativamente, o seguinte processo de investimento:
I. leitura de mercado por meio de: (a) didlogo com o mercado e outras instituicdes; e (b) leitura

do cendrio macroecondmico, condigdes do mercado, estrutura, termos e transagées;

Il. originagéio, levando-se em conta relacionamento préprio com potenciais parceiros de
originagdo;

lll. no caso de certificados de recebiveis imobiliarios, contratagéio de apoio de assessores
financeiros, corretores, consultores e/ou advogados, conforme o caso; e (b) no caso de cotas
de classes de fundos de investimento imobiliario, definigéio de estratégia de portfélio levando
em conta segmento, diversificagéio, valor e rendq;

IV. avaliagdo de oportunidades por meio de: (a) andlise fundamentalista com base na expertise
de andlise imobilidria do Gestor (b) no caso de certificados de recebiveis imobiliarios, analise
de crédito e diligéncia legal profunda; (c) no caso de cotas de classes de fundos de
investimento imobilidrio, andlise de valor patrimonial, liquidez, risco e gestéo;

V. condugdio e execugdio de estratégia de saida para os investimentos da Classe na drea
imobilidria, conforme diretrizes previamente aprovadas e premissas estabelecidas no
Regulamento e no Anexo;

VI. monitoramento de cada investimento realizado pela Classe na drea imobilidria;

Vll.estruturagéio, revisdo e assinatura dos documentos finais de cada investimento, bem como
elaboracdo de relatérios relativos aos referidos Ativos Imobiliarios; e

VIIl. uma vez realizado o respectivo investimento, monitoramento financeiro e de qualidade das
garantias, bem como reunies regulares com os devedores ou gestores, conforme o caso.

36.1. A estratégia de cobranca dos Ativos Imobilidrios que eventualmente estiverem inadimplentes serd
estabelecida e implementada pelo Gestor, independentemente de aprovagéo em assembleia de cotistas,
mediante a adogdo dos procedimentos pertinentes aos respectivos ativos, observadas a natureza e as
caracteristicas de cada um dos ativos de titularidade da Classe.
36.2. A Classe poderd subscrever os Ativos Imobilidrios em ofertas publicas primdrias ou adquiri-los em
mercado secunddrio, bem como negociar, comprar, exercer ou alienar a terceiros o direito de preferéncia
para a subscri¢éio ou aquisicéio de ativos, conforme aplicavel.
37. Observada a politica de investimento da Classe prevista neste capitulo, em relacéo aos Ativos Remanescentes,
poderdo eventualmente compor a carteira da Classe, a exclusivo critério do Gestor:
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(a) iméveis localizados em qualquer parte do territério nacional, bem como direitos reais em geral
sobre tais iméveis;

(b) agdes ou cotas de sociedades cujo Unico propésito se enquadre entre as atividades permitidas
as classes de fundos de investimento imobilidrios e/ou em outros ativos financeiros, titulos e
valores mobilidrios que ndo os Ativos Imobilidrios;

(c) Os bens iméveis e direitos reais a serem incluidos na carteira da Classe, nos termos deste item
acima, serdio objeto de prévia avaliagéo, nos termos da regulamentacéo em vigor. O laudo de
avaliagéio dos iméveis deverd ser elaborado conforme a regulamentagéio em vigor.

(d) Os bens e direitos mencionados acima poderdo estar gravados com 6nus reais constituidos
anteriormente ao seu ingresso no patriménio da Classe.

37. As disponibilidades financeiras da Classe que, temporariamente, ndo estejam aplicadas em
Ativos Imobilidrios, nos termos do Regulamento e deste Anexo, serdo aplicadas nos seguintes ativos
("Ativos de Liquidez” e, em conjunto com os Ativos Imobilidrios, “Ativos”):

(a) cotas de classes de fundos de investimento ou titulos de renda fixa, publicos ou privados, de
liquidez compativel com as necessidades da Classe;

(b) titulos publicos federais e operagdes compromissadas com lastro em tais papéis;

(c) certificados de depésito bancdrio emitidos por instituicéio financeira devidamente autorizada
pela regulamentagéo aplicavel; e

(d) derivativos, exclusivamente para fins de protecéio patrimonial, cuja exposicéio seja sempre, no
maximo, o valor do patriménio liquido.

38. Mediante prévia aprovacdo em assembleia de cotistas, a Classe poderd investir em Ativos de
Liquidez de emissdo ou titularidade de pessoas ligadas ao Administrador e/ou ao Gestor nos termos da
regulamentagéio em vigor, incluindo cotas de classes de fundos de investimento em renda fixa
administrados pelo Administrador e/ou geridos pelo Gestor.

39. Os resgates de recursos da aplicagéio de Ativos de Liquidez sé serdo permitidos para os eventos
abaixo relacionados:

(a) pagamento de Taxa de Administragéio, Taxa de Gestdo e Taxa de Performance (conforme
abaixo definidos);

(b) pagamento de custos administrativos, despesas ou encargos devidos pela Classe, inclusive
revitalizagéio, administragéio e/ou avaliagéio de Ativos que componham o patriménio da Classe;

(c) investimentos em novos Ativos, incluindo Ativos de Liquidez;

(d) pagamento de distribuicdo de rendimentos aos Cotistas;

(e) pagamento de despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos |, e IV do Art. 27 do
Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, encargos previstos no art. 117 da parte geral e art. 42
do Anexo lll ambos da Resolugio CVM 175, bem como as despesas mencionadas na politica de
investimento da Classe deste Anexo; e

(f) pagamento de despesas relacionadas & oferta de distribuicéio da Classe que (i) sejam canceladas e/ou
revogadas; e (ii) ofertas em curso.

40. A Gestora poderd, sem prévia anuéncia dos Cotistas, praticar os seguintes atos, ou quaisquer outros
necessdrios & consecugdio dos objetivos da Classe, no que tange & administracéio da carteira de
valores mobilidrios nos limites estabelecidos pela Resolugéio CVYM 175, desde que em observéancia ao
Regulamento, ao Anexo, ao Acordo Operacional, o Contrato de Consultoria e outra eventual
regulamentagéo aplicavel:
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(a) vender, permutar ou de qualquer outra forma alienar, no todo ou em parte, os Ativos, para
quaisquer terceiros; e
(b) adquirir ou subscrever, conforme o caso, Ativos, observada a politica de investimentos da Classe.

41.1. Os Ativos serdo precificados de acordo com procedimentos para registro e avaliagéo de titulos e valores
mobilidrios, conforme estabelecido na regulamentagdo em vigor (tais como o critério de marcagéo a
mercado) e de acordo com o manual de precificagdo adotado pelo ADMINISTRADOR, disponivel para
consulta na pégina www.warren.com.br, ou pela instituico que venha a substituir o ADMINISTRADOR na
prestagéio dos servigos de controladoria para o FUNDO.
412. A precificagdo dos Ativos serd feita pelo valor de mercado com base no manual de precificagéo do
Administrador. No entanto, caso o Gestor n&o concorde com a precificagdo baseada no manual de
precificacdo do Administrador, o Gestor, em conjunto com o Administrador, deverdo decidir de comum
acordo o critério a ser seguido.
42. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto acima,
somente poderd ser alterado mediante deciséio em sede de assembleia de cotistas.

43. Os iméveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pela Classe devem ser objeto de prévia
avaliagéio pelo [Administrador, pelo Gestor e/ou por terceiro independente], observados os requisitos
constantes do laudo de avaliagéo, sendo que a aquisicéio dos iméveis pela Classe poderd ser realizada
[somente & vista / & vista ou a prazo], nos termos da regulamentagédo vigente.

44. A Classe poderd aquirir iméveis gravados com énus reais.

45. A Classe poderd aplicar recursos em empreendimentos imobilidrios que tenham como incorporador,
construtor ou sécio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de
25% das cotas em circulagéio, podendo a Classe estar sujeita, a depender do caso, & tributacéo aplicavel
as pessoas juridicas, nos termos da regulamentagéio tributdaria aplicavel e vigente].

46. Em adicdo as demais obrigagdes e responsabilidades do Administrador previstas na regulamentagéo
e autorregulacéo aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, sdo seus deveres, na qualidade de
proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos da Classe:

(a) exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;

(b) realizar a alienagéio ou a aquisicéio dos Ativos, de acordo com a politica de investimento
prevista no Regulamento e Anexo considerando a orientagéo do Gestor, sem necessidade de
aprovacgdio em Assembleia de Cotistas, salvo nas hipéteses de conflito de interesses;

(c) providenciar a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, das restri¢cdes determinadas pelo
Art. 7° da Lei n° 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos
integrantes da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (i) ndo integram o ativo do
Administrador; (ii) néo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéo do
Administrador; (iii) ndo comp&em a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de
liquidagéo judicial ou extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de
operacdo do Administrador; (v) néo séo passiveis de execugdio por quaisquer credores do
Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de
constituicéio de quaisquer dnus reais;

(d) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas; e

(e) deliberar, considerando a orientagéio do Gestor sobre a emisséo de novas Cotas dentro do
Capital Autorizado, observados os limites e condigées estabelecidos no Regulamento e no
Anexo.
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461 O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragdo e diversificacdio de carteira e concentragéio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente
de fatos alheios a sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio
liquido ou nas condigdes gerais do mercado de valores mobilidrios.

46.2. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos, ao
final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

46.3.. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

46.4.Nas hipoéteses de fusdo, incorporacéio ou ciséio da Classe, os iméveis integrantes da
carteira da Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéio, caso tenham
decorrido mais de 3 (trés) meses entre a data da ultima avaliagéio e aquela de produgéio
de efeitos da A Classe poderd realizar operacdes com derivativos para fins de protecéo
patrimonial, cuja exposi¢éio seja sempre, no mdximo, o valor do patriménio liquido da Classe.

46.5. O Gestor poderd analisar oportunidades de investimento que sejam de interesse tanto para
a Classe quanto para outras classes ou fundos de investimento sob sua gestéo. Nesses casos, serd
responsabilidade do Gestor determinar a alocagéio dessas oportunidades e a proporgéo do
investimento para cada interessado, preservando sua discricionariedade. Para isso, o Gestor
poderd considerar, entre outros aspectos: (i) a politica de investimento aplicavel a Classe e as
demais classes ou fundos sob sua gestédo; (ii) a composicéio das carteiras respectivas; (iii) a
liquidez da Classe, das demais classes e outros fundos no momento do investimento; (iv) os
impactos do investimento no perfil de risco da Classe, das demais classes e fundos de
investimento; e (v) a relagéo risco-retorno da oportunidade.

46.7. O Gestor poderd, ainda, recomendar que determinadas oportunidades de investimento
analisadas sejam alocadas, total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso entenda que o
investimento, integral ou parcial, néo seja adequado ao interesse da Classe, considerando, por
exemplo, a necessidade de diversificagéio da carteira e os fatores mencionados anteriormente.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

Apesar do Administrador e do Gestor empregarem diligéncia plena e boas praticas na administragéo e
gestdo da Classe, respectivamente, seguindo estritamente a politica de investimento descrita neste Anexo
e cumprindo com as normas legais e regulamentares pertinentes, a Classe ainda estard exposta aos
riscos tipicos de investimentos em fundos e classes de investimento. Nesse sentido, e tendo em vista a
natureza dos ativos elencados na politica de investimentos estabelecida neste Anexo, os cotistas devem
estar cientes de que a Classe estard sujeita aos seguintes fatores de risco, em adigéio aos fatores de risco
aplicaveis ao Fundo, descritos no Regulamento:
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Riscos relacionados a fatores macroeconémicos, politica governamental e globalizagéo: A Classe
desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeita, portanto, aos efeitos da politica
econdmica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia,
realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a
inflagéio e implementar as politicas econdmica e monetdria, por exemplo, tém envolvido, no passado
recente, alteragdes nas taxas de juros, intervengdes no mercado de cdmbio para evitar oscilagdes
relevantes no valor do délar, aumento das tarifas publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem
como outras condigdes macroecondmicas, podem impactar significativamente a economia e o mercado
de capitais nacional. A adogéio de medidas que possam resultar na flutuagéo da moeda, indexagéo da
economia, instabilidade de precgos, elevagdo de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente
poderdo impactar os negécios, as condi¢des financeiras, os resultados operacionais da Classe e a
consequente distribuicdio de rendimentos aos Cotistas da Classe. Impactos negativos na economig, tais
como recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes
de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe. Como exemplo,
algumas consequéncias dos riscos macroeconémicos séo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam
reduzir a demanda por iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou
ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concesséo de crédito tanto para incorporadora, quando
a Classe utilizasse deste expediente, como para compradores de iméveis; (ii) aumento da inflagcdo que
poderia levar a um aumento nos custos de execugéio dos empreendimentos imobilidrios ou mesmo
impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica
habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos
empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o custo de
obras, com redugéio dos incentivos atualmente concedidos ao setor imobiliario. Além disso, em um
momento em que o inter-relacionamento das economias mundiais é muito intenso e a necessidade de
capital externo, sobretudo para as nagdes em desenvolvimento, é significativa, a credibilidade dos
governos e a implementagéo de suas politicas tornam-se fatores fundamentais para a sustentabilidade
das economias. Varidveis exégenas tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos
extraordindrios ou situagdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica, econémica
ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro
e/ou de capitais brasileiro, poderédo resultar em perdas aos Cotistas. Néo serd devido pela Classe ou
por qualquer pessoaq, incluindo o Administrador, qualquer indenizagéo, multa ou penalidade de qualquer
natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuizo resultante de quaisquer de tais eventos.
No passado, o desenvolvimento de condi¢des econédmicas adversas em outros paises resultou, em geral,
na saida de investimentos e, consequentemente, na redugéo de recursos externos investidos no Brasil. O
Brasil, atualmente, estd sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a
instabilidade politica nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrénia e a Rassia, que desencadeou a
invasdo da Russia em determinadas dreas da Ucrdnia, dando inicio a uma das crises militares mais
graves na Europa, desde a Segunda Guerra Mundial, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e
a Ching, e (iv) crises na Europa e em outros paises, que afetam a economia global, produzindo uma
série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira,
incluindo as flutuacdes de precos de titulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito,
deterioragéio da economia global, flutuagéio em taxas de cdmbio e inflagdo, entre outras, que podem
afetar negativamente a Classe.

Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagdes de mercado, nacionais e
internacionais, afetando pregos, taxas de juros, dgios, desdgios e volatilidades dos ativos da Classe, entre
outros fatores, com consequentes oscilagdes do valor das Cotas da Classe, podendo resultar em ganhos
ou perdas para os Cotistas.
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Riscos da Pandemia do COVID-19: O surto de doencgas transmissiveis, como o surto da doenga causada
pelo coronavirus ("COVID-19") em escala global iniciada em dezembro de 2019 e declarado como
pandemia pela Organizagéio Mundial da Saide em 11 de margo de 2020, pode afetar as decisdes de
investimento e poderd resultar em volatilidade espordadica nos mercados de capitais globais. Além disso,
esses surtos podem resultar em restri¢des as viagens e transportes publicos, fechamento prolongado de
locais de trabalho, interrupgdes na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redugdo de
consumo de uma maneira geral pela populagéo, além da volatilidade no prego de matérias-primas e
outros insumos, o que podem ter um efeito adverso relevante na economia global e/ou na economia
brasileira, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e na
economia brasileira. Qualquer mudanga material nos mercados financeiros ou na economia brasileira
como resultado da Pandemia do COVID-19 pode afetar material e adversamente os negécios, a condigéio
financeira, os resultados das operagdes dos Ativos investidos pela Classe e, por consequéncia, poderd
impactar negativamente a rentabilidade das cotas da Classe. Além disso, as mudancas materiais nas
condi¢des econdmicas resultantes da pandemia global do Covid-19 podem impactar a captagéo de
recursos da Classe no dmbito da Ofertq, influenciando indiretamente a capacidade de a Classe investir
em Ativos Imobilidrios.

Riscos referentes aos impactos causados por pandemias: O surto de doencas transmissiveis em todo
o mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em presséo
negativa sobre a economia brasileira, e qualquer surto de tais doencas no Brasil, poderd afetar
diretamente o mercado imobilidrio, a classe do fundo de investimento e o resultado de suas operagées.
Surtos ou potenciais surtos de doencas, como o Coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe avidria,
a febre aftosa, a gripe suina, a Sindrome Respiratéria no Oriente Médio ou MERS, a Sindrome
Respiratéria Aguda Grave ou SARS, entre outras, pode ter um impacto adverso nas operag¢des do
mercado imobilidrio. Qualquer surto de uma doenga que afete o comportamento das pessoas pode ter
um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indastrias mundiais, na economia
brasileira e no mercado imobiliario. Surtos de doengcas também podem resultar em politicas de
quarentena da populagdo, o que prejudicaria as operagdes da Classe e afetaria negativamente a
valorizagéo de Cotas da Classe e seus rendimentos.

Riscos de ndo realizag¢éio do investimento: Né&o ha garantias de que os investimentos pretendidos pela
Classe estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejdveis & satisfagéio de sua
Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo quando néo
realizados, esses investimentos, a ndo realizagdo de investimentos em Ativos Imobilidrios ou a realizagéo
desses investimentos em valor inferior ao pretendido pela Classe, considerando os custos da Classe,
dentre os quais a Taxa de Administragdo, poderd afetar negativamente os resultados da carteira da
Classe e o valor da Cota.
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Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: As classes de fundos
de investimento imobilidrio representam modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado
brasileiro e sdo constituidos, por for¢ca regulamentar e legal, como condominios fechados, néo sendo
admitido resgate das Cotas. Os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades na negociagéo das Cotas no
mercado secunddrio. Adicionalmente, determinados ativos da Classe podem passar por periodos de
dificuldade de execugéio de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes demanda
e negociabilidade. Nestas condi¢es, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou
negociar tais ativos pelo preco e no momento desejados e, consequentemente, a Classe poderd enfrentar
problemas de liquidez. Adicionalmente, a variagéo negativa dos ativos financeiros poderd impactar o
Patriménio Liquido da Classe. Além disso, existem algumas hipéteses em que a Assembleia de Cotistas
poderd optar pela liquidagéio da Classe e outras hipéteses em que o resgate das Cotas poderd ser
realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira da Classe. Na hipétese de os Cotistas
virem a receber ativos integrantes da carteira, hd o risco de receberem fracdo ideal de ativos
imobilidrios, que serd entregue apés a constituicéio de condominio sobre tais ativos. Nestas situagdes, os
Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidagéo da
Classe.

Riscos atrelados aos Ativos investidos: O Administrador e a AMW desenvolvem seus melhores esforgos
na selecdo, controle e acompanhamento dos ativos da Classe. Todavia, a despeito desses esforcos, pode
néo ser possivel para o Administrador e/ou a AMW identificar falhas na administragéio ou na gestéo
dos ativos investidos.

Riscos de crédito: Os Ativos integrantes da carteira da Classe podem estar sujeitos a capacidade de
seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos.
Alteragdes nas condigdes financeiras dos emissores dos Ativos ou na percepgéio que os investidores tém
sobre tais condigdes, bem como alteragdes nas condi¢des econdmicas e politicas que possam
comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos significativos nos precos e na
liquidez dos ativos de liquidez. A Classe poderd incorrer em risco de crédito na liquidagéo das operagdes
realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobiliarios que venham a
intermediar as operagdes de compra e venda de ativos em nome da Classe. Na hipétese de falta de
capacidade ou falta de disposicio de pagamento de qualquer dos emissores de ativos ou das
contrapartes nas operagdes integrantes da carteira da Classe, a Classe poderd sofrer perdas, podendo
inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Risco relativo a propriedade das cotas e dos Ativos Imobilidrios: Apesar de a carteira da Classe ser
composta também por participagdes em agdes ou cotas de sociedades cujo propésito seja investimentos
em direitos reais sobre bens iméveis, a propriedade de referidas cotas e/ou ag¢des néo confere aos
Cotistas a propriedade direta sobre os iméveis em desenvolvimentos por estas, ou seja, nesta situagéo,
o Cotista ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos integrantes direta ou
indiretamente do patriménio da Classe.
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Risco de concentra¢éio da carteira da Classe: A Classe destinard os recursos captados para a aquisicéio
dos Ativos Imobilidrios que integrardo o patriménio da Classe, de acordo com a sua Politica de
Investimento, observando-se, ainda, que poderdo ser realizadas novas emissdes, tantas quantas sejam
necessdrias, visando a permitir que a Classe possa adquirir outros Ativos Imobilidrios.
Independentemente da possibilidade de aquisicéio de diversos Ativos Imobiliarios pela Classe,
inicialmente, a Classe ird adquirir Ativos Imobilidrios derivados de um numero limitado de
empreendimentos imobilidrios, o que poderd gerar uma concentragéo da carteira da Classe. Essa
concentragdo poderd, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas da Classe,
tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados da Classe dependerdo dos resultados
atingidos por poucos empreendimentos imobilidrios.

Risco relativo & concentragdo e pulverizagdo: Poderd ocorrer situagéio em que um tnico Cotista venha
a integralizar parcela substancial da emisséo ou mesmo a totalidade das Cotas da Classe, passando tal
Cotista a deter uma posicéio expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posicéio dos eventuais
Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, ha possibilidade de que deliberagdes sejam tomadas pelo Cotista
majoritdrio em funcdo de seus interesses exclusivos em detrimento da Classe e/ou dos Cotistas
minoritdrios.

Risco de dilui¢éio da participagéio do Cotista: A Classe poderd captar recursos adicionais no futuro
através de novas emissdes de Cotas por necessidade de capital ou para aquisicéio de novos ativos. Caso
ocorram novas emissdes, os Cotistas poderéio ter suas respectivas participagdes diluidas.

Risco de inexisténcia de quérum nas delibera¢des a serem tomadas pela assembleia: Determinadas
matérias que s@o objeto de assembleia de cotistas somente serdo deliberadas quando aprovadas por
maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que a classe de fundos de investimento imobiliarios
tende a possuir um nimero elevado de Cotistas, é possivel que as matérias que dependam de quérum
qualificado fiquem impossibilitadas de aprovacdo pela auséncia de quérum na instalagéo (quando
aplicavel) e na votagéio de tais assembleias. A impossibilidade de deliberacéo de determinadas matérias
pode ensejar, dentre outros prejuizos, a liquidagéio antecipada da Classe.

Risco de ndo pagamento de rendimentos aos investidores: E possivel que a Classe néo possua caixa
para a realizagéio da distribuigéio de rendimentos aos investidores por uma série de fatores, como os
citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos imobilidrios estarem em fase
de construgéio; (ii) caréncia no pagamento de juros dos valores mobilidrios; e (iii) néo distribuicéio de
dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os empreendimentos imobiliarios objeto de
investimento por tais sociedades investidas ainda estarem em fase de construgéio ou a néo obtengéo do
financiamento imobiliario pelos compradores.
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Risco de altera¢des tributdrias e mudan¢as na legislagéio: A Lei n° 8.668/93, conforme alterada pela
Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional das classes de fundos de investimento imobiliario é
isentas de tributagdio, desde que a Classe néo aplique recursos em empreendimento imobiliario que
tenha como incorporador, construtor ou sécio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com
pessoa a ela ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. Nos termos da Lei n® 9.779/99, os
fundos de investimento imobilidrio sdo obrigados a distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e
cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa. Como as Cotas sdo negociadas
livremente no mercado secunddrio, ndo existe garantia que a Classe do Fundo terd no minimo 50
(cinquenta) cotistas. Ainda, embora tais regras tributdrias estejam vigentes desde a edigdo do
mencionado diploma legal, existe o risco de eventual reforma tributdria. Assim, o risco tributdrio engloba
o risco de perdas ou redugéio dos ganhos decorrentes da criagéio de novos tributos ou de interpretacéio
diversa da legislagéio vigente sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagdo ou o
desenquadramento da Classe as regras de isengdes vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a
novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

Risco regulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdmico e juridico desta Classe considera
um conjunto de rigores e obriga¢des de parte a parte estipuladas através de contratos publicos ou
privados tendo por diretrizes a legislacdo em vigor. Entretanto, em razéo da pouca maturidade e da
falta de tradigdio e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de
operagdo financeira, em situagdes de estresse, poderd haver perdas por parte dos Investidores em razéo
do dispéndio de tempo e recursos para manutengéio do arcabougo contratual estabelecido.

Riscos Atrelados as classes dos fundos investidos: - Pode néo ser possivel para o Administrador
identificar falhas na administragéio ou na gestéo das classes dos fundos investidos, hipéteses em que o
Administrador e/ou AMW ndo responderdo pelas eventuais consequéncias. Dessa forma, eventuais
prejuizos decorrentes da administracdo e gestdo das classes dos fundos investidos poderdo ser
suportados pela Classe diretamente, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade da Classe.

Risco de Execugéio das Garantias atreladas aos CRI e Consolida¢do de Iméveis na Carteira: - O
investimento em CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente
execugdo das garantias outorgadas & respectiva operagéo. Em um eventual processo de execugdo das
garantias dos CRI, poderd haver a necessidade de contratacéio de consultores, dentre outros custos, que
deverdio ser suportados pela Classe, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia
outorgada em favor dos CRI pode néo ter valor suficiente para suportar as obrigagdes financeiras
atreladas a tal CRI. Adicionalmente, na hipétese de inadimpléncia do devedor do CRI e execugéo das
garantias fiducidrias, a Classe requererd a consolidagéio da propriedade do imével em seu nome e
promoverd o leildo do imével, entre outras medidas aplicaveis. O prazo para que se efetive a retomada
plena do imével pela Classe, pode variar, dependendo das situacdes ocorridas no ambito do
procedimento extrajudicial, tais como imposicéio de exigéncias cartordrias, dificuldade de localizagéo do
devedor para realizagéio da purga da mora, necessidade de publicagéio de editais para realizagéo da
intimagdo para purga da mora, distribuicdes de acdes judiciais por parte do devedor com pedido de
suspensdo do processo extrajudicial de intimagéo/consolidacéo, dentre outras. Além da possibilidade de
demora no procedimento, hd também a possibilidade de questionamentos do devedor sobre o
procedimento, o que pode acarretar a eventual declaracéo judicial de nulidade de algum ato ou até
mesmo na anulagdo do procedimento de consolidagéio, leildo e até mesmo de eventual arrematagéo
efetivada, o que pode impactar adversamente a Classe.
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Especificamente em relagéio & excusséio de garantias baseadas em alienagéo fiducidria de iméveis,
observada a legislagdo vigente, néio hd como assegurar que os valores obtidos pela Classe nos leilges
de venda dos iméveis consolidados serdo suficientes para atingir os valores devidos e ndo pagos por
seus clientes. Caso a Classe néo seja eficaz em seus procedimentos de cobranca e/ou excusséo da
garantia, ou ndo tenha sucesso nos leildes de iméveis dados em garantia, sua rentabilidade poderd ser
adversamente afetada. Desta forma, uma série de eventos relacionados & execugéio de garantias dos
CRI e detengdo das propriedades de iméveis dados em alienagéio fiducidria & Classe poderda afetar
negativamente o valor das cotas e a rentabilidade do investimento na Classe.

Riscos Relativos aos CRI as LCI, as LH e as LIG: - O governo federal com frequéncia altera a
legislagéio tributdria sobre investimentos financeiros. Atualmente, por exemplo, pessoas fisicas sédo
isentas do pagamento de imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de investimentos em CRI,
LCI, LH E LIG. Alteracdes futuras na legislagéio tributéria poderéio eventualmente reduzir a
rentabilidade dos CRI, das LCI, das LH e das LIG para os seus detentores. Por forca da Lei n.° 12.024,
de 27 de agosto de 2009, os rendimentos advindos dos CRI, das LCl, das LH e das LIG auferidos pelas
classes de fundos de investimento imobilidrio que atendam a determinados requisitos igualmente séo
isentos do imposto de renda. Eventuais altera¢des na legislagéio tributdria, eliminando a isengéio acima
referida, bem como criando ou elevando aliquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, as LCI,
as LH e as LIG, ou ainda a criagéio de novos tributos aplicaveis aos CRI, as LCl, as LH e as LIG, poderédo
afetar negativamente a rentabilidade da Classe.

Riscos Relativos Ao Setor de Securitizagdo Imobiliaria e as Companhias Securitizadoras - Os CRI
poderdo vir a ser negociados com base em registro provisério concedido pela CVM. Caso determinado
registro definitivo ndo venha a ser concedido pela CVM, a emissora de tais CRI deverd resgatdé-los
antecipadamente. Caso a emissora j& tenha utilizado os valores decorrentes da integralizagéio dos CRI,
ela poderd néo ter disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os CRI.

A medida proviséria n.° 2158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas
que estabelecam a afetagéo ou a separagédio, a qualquer titulo, de patriménio de pessoa fisica ou juridica
ndo produzem efeitos em relagéio aos débitos de natureza fiscal, previdencidria ou trabalhista, em
especial quanto as garantias e aos privilégios que lhes sdo atribuidos’, em seu paragrafo Gnico preve,
ainda, que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e
das rendas do sujeito passivo, seu espélio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de
separagdio ou afetagdo.

Apesar de as companhias securitizadoras emissora dos CRl normalmente instituirem regime fiducidrio
sobre os créditos imobilidrios que servem de lastro & emisséio dos CRI e demais ativos integrantes dos
respectivos patriménios separados por meio de termos de securitizagéo, caso prevaleca o entendimento
previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza fiscal, previdencidria ou
trabalhista da companhia securitizadora poderéo concorrer com os titulares dos CRI no recebimento
dos créditos imobiliarios que compdem o lastro dos CRI em caso de faléncia.

Portanto, caso a securitizadora néo honre suas obrigagdes fiscais, previdencidrias ou trabalhistas, os
créditos imobilidrios que servem de lastro & emisséo dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos
patriménios separados poderdio vir a ser acessados para a liquidagéio de tais passivos, afetando a
capacidade da securitizadora de honrar suas obrigagdes decorrentes dos CRI e, consequentemente, o
respectivo ativo integrante do patriménio da Classe.
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Riscos relacionados aos Ativos Imobilidrios: Os pagamentos relativos aos titulos ou valores mobiliarios
de emissdo das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos imobilidrios,
como dividendos, juros e outras formas de remuneragédo e bonificagéio podem vir a se frustrar em razéo
da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional do respectivo ativo imobilidrio, ou, ainda, em
decorréncia de outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar
perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéio de tais riscos.
Caso determinada sociedade investida tenha sua faléncia decretada ou caso haja a desconsideragéo
da personalidade juridica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderd ser
atribuida a Classe, impactando o valor das Cotas, o que poderd resultar em Patriménio Liquido negativo
na Classe. Os investimentos nos Ativos Imobilidrios envolvem riscos relativos ao setor imobilidrio. N&o
h& garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada
um dos Ativos Imobiliarios acompanhe o desempenho médio desse setor. Em funcéo de diversos fatores
relacionados ao funcionamento de é6rgédios publicos de que pode vir a depender a Classe no desempenho
de suas operagdes, ndo hd qualquer garantia de que a Classe conseguiré exercer todos os seus direitos
de sécio ou investidor dos Ativos Imobilidrios, ou como adquirente ou alienante de agdes ou outros
valores mobilidrios de emisséo de tais sociedades, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos,
os efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado. Tais
fatores poderdo impactar negativamente a carteira da Classe.

Risco relativo ao desenvolvimento imobilidrio devido & extensa legislagdo: Em que pese néo ser o
objetivo preponderante da Classe, o desenvolvimento de empreendimentos imobilidrios sujeita-se ao
cumprimento de uma extensa legislagéo que define todas as condi¢des para dar inicio a venda dos
iméveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concesséo de aprovagdes
ou mudangas na legislagdo aplicavel poderéio impactar negativamente os resultados dos Ativos
Imobiliarios e consequentemente o resultado da Classe.

Risco de reclamag¢des de terceiros: Na qualidade de proprietdria de iméveis e no d@mbito de suas
atividades, a Classe e/ou as sociedades investidas poderdo responder a processos administrativos ou
judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobiliario e
consequentemente da Classe.

Riscos ambientais: Ha o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobilidrios que venham
a ser objeto de investimento direto ou indireto pela Classe, como exemplo, contaminagéio de terrenos,
podas indevidas de vegetagdo, vendavais, inundacdes ou os decorrentes de vazamento de esgoto
sanitdrio, acarretando assim na perda de substéncia econémica de tais ativos imobilidrios situados nas
proximidades das dreas atingidas por estes.

Risco de desapropriag¢do: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéio, parcial ou total, do(s)
imével(is) de propriedade da Classe, por deciséo unilateral do Poder Publico, a fim de atender
finalidades de utilidade e interesse publico.

Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis que compordo o
patriménio da Classe, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da capacidade de
pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apédlice exigida, bem como as
indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderéo ser insuficientes para a reparagéio do dano
sofrido, observadas as condicdes gerais das apélices. No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica
dos iméveis ndo segurados, o Administrador poderd néo recuperar a perda do ativo. A ocorréncia de
um sinistro significativo ndo segurado ou indenizdavel, parcial ou integralmente, pode ter um efeito
adverso nos resultados operacionais e na condigéio financeira da Classe.
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Riscos de desvaloriza¢do dos Ativos Imobilidrios e condi¢des externas: O valor dos Ativos Imobiliarios
estd sujeito a condi¢des sobre as quais o Administrador e a AMW né&o tém controle nem tampouco
podem influir ou evitar. O nivel de desenvolvimento econémico e as condi¢des da economia em geral
poderdo afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos Imobilidrios que integrardo o
patriménio da Classe e, consequentemente, a expectativa de remuneragéo futura dos investidores. Desta
forma, poderd haver desvalorizagéo da cota da Classe, o que afetaré de forma negativa o seu retorno.

Risco de Derivativos: Com relagéo a determinados investimentos, a Classe poderd utilizar técnicas de
hedge (mecanismos de protecdo) destinados a reduzir os riscos de movimentos negativos nas taxas de
juros, pregos de valores mobilidrios e taxas cambiais. Embora possam reduzir determinados riscos, essas
operagdes por si s6 podem gerar outros riscos. Assim sendo, embora a Classe possa se beneficiar do uso
desses mecanismos de protecdo, mudancas né&o previstas nas taxas de juros, precos dos valores
mobilidrios ou taxas de cdmbio podem resultar em um pior desempenho em geral para a Classe em
comparagéio ao cendrio em que tais operagdes de hedge néo tivessem sido contratadas.

Risco de Descontinuidade: A assembleia de cotistas poderd optar pela liquidagéo antecipada da
Classe. Nessa situagéo, os Cotistas terdo seu horizonte original de investimento reduzido e poderéo néo
conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir na Classe ou receber a mesma remuneragéio que
esperava ser proporcionada pela Classe. A Classe ou o Administrador néo serdo obrigados a pagar
qualquer multa ou penalidade a qualquer Cotista, a qualquer titulo, em decorréncia da liquidagédo da
Classe.

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortiza¢dio Extraordindria dos Ativos: - Os Ativos poderéo
conter em seus documentos constitutivos cldusulas de prépagamento ou amortizagéo extraordindria. Tal
situacdio pode acarretar o desenquadramento da carteira da Classe em relagéio aos critérios de
concentracdio. Nesta hipétese, poderd haver dificuldades na identificagéio pela AMW de ativos que
estejam de acordo com a politica de investimento. Desse modo, a AMW poderd néo conseguir reinvestir
os recursos recebidos com a mesma rentabilidade buscada pela Classe, o que pode afetar de forma
negativa o patriménio da Classe e a rentabilidade das cotas da Classe, ndo sendo devida pela Classe,
pelo Administrador ou pela AMW, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em
decorréncia desse fato.

Risco decorrente da Prestagéio dos Servicos de Gestdo para outras classes de fundos de
investimento: - O Gestor, instituicéio responsdvel pela gestdo dos ativos integrantes da carteira da
Classe, presta ou poderd prestar servicos de gestdo da carteira de investimentos de outras classes de
fundos de investimento que tenham por objeto o investimento nos mesmos ativos da Classe. Desta forma,
no dmbito de sua atuagdio na qualidade de Gestor da Classe e de tais classes de fundos de investimento,
observada a politica de alocagéio do Gestor, é possivel que o Gestor acabe por decidir alocar
determinados ativos em outras classes de fundos de investimento que podem, inclusive, ter um
desempenho melhor que os ativos alocados na Classe, de modo que néo ¢é possivel garantir que a Classe
deterd a exclusividade ou preferéncia na aquisicéio de tais ativos.

Risco de Né&o Materializagéio das Perspectivas Contidas nos Documentos de Ofertas das Cotas Os
Prospectos, conforme aplicavel, contém e/ou conterdo, quando forem distribuidos, informagdes acerca
da Classe, do mercado imobilidrio, dos Ativos Imobiliarios e dos Ativos de Liquidez que poderédo ser
objeto de investimento pela Classe, bem como das perspectivas acerca do desempenho futuro da Classe,
que envolvem riscos e incertezas.
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Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses entre a
Classe, o Gestor e o Administrador dependem de aprovagdo prévia, especifica e informada em
assembleia de cotistas, nos termos do Art. 31 da Resolugéio CVM n° 175. Adicionalmente, a Classe podera
contar com prestadores de servico que sejam do mesmo grupo econdmico. Essa relagéo societaria poderd
eventualmente acarretar conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem
desempenhadas & Classe. Quando da formalizagéio de sua adeséo ao Regulamento, os cotistas
manifestam sua ciéncia quanto & contratagéio, antes do inicio da distribuicéio das cotas da Classe do
Fundo, do coordenador lider e instituicdes integrantes do sistema de distribuicdio de valores mobilidrios,
para prestacéo dos servicos de distribuicéio de cotas da Classe, pertencentes ao mesmo conglomerado
financeiro do Administrador. Nesse sentido, ndo é possivel assegurar que as contratagdes ou aquisi¢es
de ativos acima reportadas ndo caracterizaréo situagdes de conflito de interesses efetivo ou potencial,
o que pode acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos cotistas.

Risco Relativo & Né&o Substitui¢io do Administrador, do Gestor ou do Custodiante - Durante a
vigéncia da Classe, o GESTOR poderd sofrer pedido de faléncia ou decretagéio de recuperagéo judicial
ou extrajudicial, e/ou o Administrador poderd sofrer intervencdo e/ou liquidacdo extrajudicial ou
faléncia, a pedido do Bacen, bem como serem descredenciados, destituidos ou renunciarem as suas
funcdes, hipéteses em que a sua substituicdio deverd ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos
previstos no regulamento. Caso tal substituicdio ndo aconteca, a Classe serd liquidada antecipadamente,
o que pode acarretar perdas patrimoniais & Classe e aos cotistas.

Risco de Classe Unica de Cotas: - A Classe possui classe tunica de cotas, ndo sendo admitido qualquer
tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéo entre os Cotistas. O patriménio da Classe nédo conta
com cotas de classes subordinadas ou qualquer mecanismo de segregacéo de risco entre os Cotistas.

O Investimento nas Cotas por Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderd
promover a Redu¢éo da Liquidez no Mercado Secunddrio - A participagéo na oferta de investidores
que sejam pessoas vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Cotas no mercado secunddrio,
uma vez que as pessoas vinculadas poderéio optar por manter as suas cotas fora de circulagéo. O
Administrador e a AMW, e as instituicdes participantes da oferta néo tém como garantir que o
investimento nas cotas por pessoas vinculadas nédo ocorrerd ou que as referidas pessoas vinculadas néo
optardio por manter suas cotas fora de circulagéio.

Risco de a Classe ndo captar a totalidade dos recursos previstos no émbito da 1° (Primeira)
Emissdo das cotas da Classe: - Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuicéo da 1°
(primeira) emissdo das cotas da Classe, ndo sejam subscritas todas as cotas da referida emissdo
realizada pela Classe, o que, consequentemente, fard com que a Classe detenha um patriménio menor
que o estimado, desde que atingido o Montante Minimo da Oferta. Tal fato pode reduzir a capacidade
da Classe diversificar sua carteira e praticar a Politica de Investimento nas melhores condi¢des
disponiveis.

Risco de Crédito: Os bens integrantes do patriménio da Classe estdo sujeitas ao inadimplemento dos
devedores e coobrigados, diretos ou indiretos, dos ativos e dos ativos de liquidez que integram a carteira
da Classe, ou pelas contrapartes das operacdes da Classe assim como & insuficiéncia das garantias
outorgadas em favor de tais ativos e/ou ativos de liquidez, podendo ocasionar, conforme o caso, a
reducdo de ganhos ou mesmo perdas financeiras, havendo inclusive a possibilidade de o cotista ter que
aportar valores financeiros, para arcar com compromissos, caso haja frustracéo de receitas acarretadas
por inadimplemento.
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Risco do Estudo de Viabilidade: No édmbito da Primeira Emisséo das Cotas da Classe, o estudo de
viabilidade foi elaborado pela AMW e, nas eventuais novas emissées de cotas da Classe o estudo de
viabilidade também poderd ser elaborado pela AMW, existindo, portanto, risco de conflito de interesses.
O estudo de viabilidade, por ndo haver verificacéo independente, pode néo ter a objetividade e
imparcialidade esperada, apresentando estimativas e suposi¢des enviesadas o que poderd afetar
adversamente, a decisé@o de investimento pelo investidor, podendo acarretar sério prejuizo ao Cotista.

Riscos da Classe vir a ter Patriménio Liquido Negativo e de os Cotistas Terem que Efetuar Aportes
de Capital: Durante a duracdo da Classe, existe o risco da Classe vir a ter patriménio liquido negativo
e qualquer fato que leve a Classe a incorrer em patriménio liquido negativo dado o fato de que o
investimento em cotas de classes de um fundo de investimento imobilidrio é de risco, sujeitando os
investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre outros, aqueles relacionados com a liquidez das
novas cotas, & volatilidade do mercado de capitais e aos ativos integrantes da carteira da Classe, que
culminard na obrigatoriedade de os cotistas aportarem capital na Classe, caso a Assembleia Geral assim
decida e na forma prevista na regulamentacéo, de forma que este possua recursos financeiros suficientes
para arcar com suas obrigagdes financeiras. Ndo h& como mensurar o montante de capital que os
Cotistas podem vir a ser obrigados a aportar e néo h&d como garantir que apés a realizagéio de tal
aporte, a Classe passard a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas;

Risco inerente aos ativos mobiligrios: Os ativos investidos, no caso em tela os ativos mobiliarios,
apresentam seus proprios riscos, que podem nédo terem sido analisados em sua completude, podendo
inclusive ser alcancado por obrigagdes do originador ou de terceiros, em decorréncia de pedidos de
recuperagéo judicial ou de faléncia, ou planos de recuperacgéo extrajudicial, processos judiciais ou em
outro procedimento de natureza similar.

Risco Juridico e Regulatério: - Toda a arquitetura do modelo financeiro, econémico e juridico desta Classe
considera um conjunto de rigores e obrigagdes de parte a parte estipuladas através de contratos publicos ou
privados tendo por base a legislagdo em vigor. Entretanto, em razdo da pouca maturidade e da falta de tradigéo
e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operagéo financeira, em situagdes
adversas de mercado poderd haver perdas por parte dos cotistas em razéo do dispéndgio de tempo e recursos para
dar eficécia ao arcabougo contratual.

Demais riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exoégenos, tais como pcmdemiqs, moratéria, guerras, revo|ug6es, mudqngas nas regras aplico’weis aos
ativos financeiros, mudangas impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteragéo na
politica econémica e decisdes judiciais. O objeto e a Politica de Investimento da Classe néo constituem
promessa de rentabilidade e o Cotista assume os riscos decorrentes do investimento na Classe, ciente da
possibilidade de perdas e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe. As
aplicagdes realizadas na Classe néo tém garantia do Administrador, nem do Custodiante e nem do

Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

Outros riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos além dos mencionados acima
advindos de motivos alheios ou exégenos ao controle do Administrador, do Gestor e dos demais
Prestadores de Servicos da Classe, os quais, se materializados, podem acarretar perdas a Classe e/ou
aos cotistas.
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DA DIsSOLUGAO E DA LIQUIDAGAO

47. A Classe serd liquidada por deliberagéo da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéio descritos neste Anexo.

47.1. Na hipétese prevista no item acima, o Administrador deve promover a divisdo do patriménio da
Classe entre seus cotistas, na proporgéo de suas cotas, no prazo definido pela assembleia de cotistas que
aprovar a liquidagdo da Classe.

47.2. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre as matérias
previstas no Artigo 126 e seguintes da Resolugdo CVM n° 175/2022.

473. O plano de liquidagdo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de pagamento dos
valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

48. A liquidagéio da Classe e o consequente resgate das Cotas seréio realizados apés a alienagéo da
totalidade dos ativos integrantes do patriménio da Classe e o produto da liquidagéio deverd ser
distribuido aos Cotistas, apés o pagamento de todos os custos e despesas, bem como encargos devidos
pela Classe, em moeda corrente nacional ou em Ativos, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da
concluséio da referida alienagéio, salvo se de forma distinta restar deliberado pelos Cotistas reunidos em
Assembleia de Cotistas. Para o pagamento do resgate serd utilizado o valor do quociente obtido com a
diviséo do montante obtido com a alienagéo dos ativos da Classe, deduzido das despesas e demais
exigibilidades da Classe pelo nimero das Cotas emitidas pela Classe.

49. Caso ndo seja possivel a liquidagéio da Classe com a adogéo dos procedimentos constantes
acima, o Administrador resgatard as Cotas mediante entrega dos ativos da Classe aos Cotistas, pelo
preco em que se encontram contabilizados na carteira da Classe e na proporgéio da participacéo de
cada Cotista, observado, nessa hipétese, o quanto se segue:

L A Assembleia de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos para entrega dos ativos da
Classe para fins de pagamento de resgate das Cotas em circulagéo; e

1I. Na hipétese de a Assembleia de Cotistas néo chegar a acordo comum referente aos procedimentos
de entrega aos Cotistas de bens, direitos, titulos e/ou valores mobilidrios integrantes da carteira da
Classe, tais ativos serdo entregues em pagamento aos Cotistas, fora do ambiente da B3, mediante a
constituicdo de um condominio, cuja fragdo ideal de cada Cotista serd calculada de acordo com a
proporgéio de Cotas detida por cada Cotista sobre o valor total das Cotas em circulagéo & época, sendo
que, apés a constituicdo do referido condominio, o Administrador e o Gestor estardo desobrigados em
relagéo as responsaiihdades estabelecidas no Regulamento e no Anexo, ficando o Administrador
autorizado a liquidar o Fundo e a Classe perante as autoridades competentes. Na hipétese prevista
neste inciso, serdo ainda observados os seguintes procedimentos: (a) o Administrador deverd notificar
os Cotistas, na forma estabelecida neste Regulamento, para que os mesmos elejam um administrador
para o referido condominio, na forma do Art. 1323 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada ("Cédigo Civil"), informando a proporgéio de ativos a que cada Cotista fard jus, sem que isso
represente qualquer responsabilidade do Administrador perante os Cotistas apés a constituicdo do
condominio; (b) caso os Cotistas ndo procedam & eleicéio do administrador do condominio no prazo
maximo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da data da notificagéio de que trata o item (a) acima, essa
funcdo serd exercida pelo Cotista que detenha a maioria das Cotas em circulagéo, desconsiderados, para
tal fim, quaisquer Cotistas inadimplentes, se houver; e (c) o Administrador e/ou empresa por este
contratada, as expensas dq Classe, farda(do) a guarda dos ativos em comento pelo prazo néo prorrogdvel
de 90 (noventa) dias, contado da notificagdo referida na alinea “(a)” acima, durante o qual o
administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicar& ao Administrador data, hora e local para que
seja feita a entrega dos ativos aos Cotistas. Expirado tal prazo sem que tenha havido a referida
indicagdo, o Administrador poderd promover, as expensas da Classe, a consignagéo em pagamento dos
ativos integrantes da carteira da Classe na forma do Art. 334 do Cédigo Civil.

49.1. Os procedimentos indicados acima serdo realizados fora do ambiente da B3.
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53.

54.

50. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de liquidagdo acima
mencionado @ CVM, no prazo mdximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da realizacdo da assembleia de cotistas que
aprovou o plano.

51. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo da movimentagéo do patriménio liquido da
Classe, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes contdbeis auditadas e a data da efetiva
liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

52. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem os valores dos resgates
sido ou ndo efetuados em condigdes equitativas e de acordo com a regulamentagéo aplicavel, bem como quanto
da existéncia ou ndo de débitos, créditos, ativos ou passivos néo contabilizados.

No dmbito da liquidagéo da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Resolugéo

CVM n° 175/2022.

531.  No éambito da liquidagdo da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de liquidagéo,
aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CYM n° 175/2022, especialmente as contidas em seu Artigo
128.

Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe esté

negativo:

(a) pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe. Tendo em vista que esta Classe

limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito, caso o Administrador verifique
que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as exigéncias do Artigo 122
da Resolugéio CVM n° 175/2022.

54.1. Apés pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéo ou
resgate final, o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da
Classe por meio do encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da ata da assembleia
de cotistas que tenha deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado
pelo Administrador, decorrente do resgate final ou amortizacéo total de cotas.
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DAS TAXAS

Taxa de Administragéo:

0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, incidente
sobre a Base de Cdlculo da Taxa de Administragéo e

Gestdo, conforme abaixo definido, a qual seré paga até o
5° Dia Util de cada més subsequente ao da prestagéio dos
servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia
Util do més seguinte ao da primeira integralizagdo de
recursos na Classe, observado o valor minimo equivalente
a R$10.000,00 (dez mil reais) por més, atualizado
anualmente segundo a variagéo do IPCA (Indice Nacional

de Precos ao Consumidor Amplo), apurado e divulgado
pelo IBGE; .

Para fins do disposto acima, Base de Cédlculo da Taxa de
Administracdo e Gestdo corresponde: (a) ao valor contabil
do patriménio liquido total da Classe; ou (b) caso as cotas
da Classe tenham integrado ou passado a integrar, no
periodo, indices de mercado, cuja metodologia preveja
critérios de inclusdo que considerem a liquidez das cotas e
critérios de ponderagéio que considerem o volume
financeiro das cotas emitidas pela Classe, como por
exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado da Classe,
calculado com base na média didria da cotagdo de
fechamento das cotas de emissdo da Classe no més
anterior ao do pagamento da remuneragéo,

R$ 1,15 (um real e quinze centavos) por Cotista, com valor
minimo de R$ 3.000,00 (trés mil reais), a ser corrigido
anualmente pelo IGP-M (Indice Geral de Precos -
Mercado), referente & remuneragéo devida relativamente
as atividades de escrituragéo

Taxa de Gestéo:

0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento) ao
ano sobre a Base de Cdlculo da Taxa de
Administragéio e Gestéo, a qual serd paga até o
5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestagdio dos servigos, vencendo-se a primeira
mensalidade no 5° Dia Util do més seguinte
ao da primeira integralizagéio de recursos na
Classe.

A Classe serd isenta da parcela correspondente
& Taxa de Gestéo até a data de 01/02/2023,
data a partir da qual ela voltara a ser
provisionada.
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Taxa de Performance:

Serd provisionada diariamente, a qual serd apurada ao
final de cada semestre de forma pro rata temporis, e serd
paga pela Classe a Gestora, observados os termos e
condigdes previstos no Acordo Operacional e no Contrato
de Consultoria, até o 5° (quinto) Dia Util do més
subsequente ao encerramento do semestre, ou seja, nos
meses de janeiro e ju|ho, ou, ainda, por ocasido da
liquidagéio da Classe. A Taxa de Performance sera
correspondente a 20% (vinte por cento) do que exceder ao
Benchmark, nos termos da férmula abaixo:

TPs = [PLCs - PLBs] x 20%
Onde:

TPs = Taxa de Performance,

apurada de forma pro rata

temporis; s = semestre de

apuracdo;

PLCs = valor total da primeira emissdo de cotas da Classe
efetivamente subscrito e integralizado pelos Cotistas
acrescido dos (i) rendimentos (de competéncia do semestre
em questdo) efetivamente distribuidos ao longo do
semestre para o qual o cdlculo estiver sendo realizado
(“Semestre de Apuragdo”), os quais devem ser corrigidos
pelo Benchmark aplicavel, de forma pro rata temporis
entre as respectivas datas efetivas das distribuicdes e o
altimo Dia Util do altimo més do Semestre de Apuracéio; e
(ii) dos rendimentos efetivamente provisionados e que
estejam pendentes de distribuicdio referentes ao Semestre
de Apuragéio; e

PLBs = valor total da primeira emisséo de Cotas da Classe
efetivamente subscrito e integralizado pelos Cotistas,
corrigido pro rata temporis pelo Benchmark desde o altimo
Dia Util do ultimo més do Semestre de Apuragéo
imediatamente anterior ao Semestre de Apuragdio em
questdo até o altimo Dia Util do Gltimo més do Semestre
de Apuragéio em questdo, calculado de acordo com a
expressdo abaixo:

PLBs = PLBs-1 x (1 + Benchmark)
Onde:

PLBs-1= valor total da integralizagdo das cotas da Classe
referente & Primeira Emisséo;

Benchmark = 110% (cento e dez por cento) da Taxa DI,
conforme apurado de forma pro rata temporis para o
Semestre de Apuragédo; sendo:

Taxa DI = a variacéio acumulada, no Semestre de
Apuracédo, da taxa méjia diéria de juros dos DI - Depésitos
Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, calculada e divulgada diariamente pela
B3, no informativo didrio disponivel em sua pdgina na
internet (http://www.b3.com.br).

O Benchmark néo representa qualquer promessa, garantia
ou indicacdo de rentabilidade, tampouco qualquer
mitigante je riscos para os Cotistas.

Caso ocorra nova emissdo de cotas, o PLCs, PLBs e PLBs-1
deverdo ser ajustados para refletir os efeitos dos novos
valores que vierem a ser integralizados.

Taxa Maxima de Custédia:

Néo aplicavel
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Sem prejuizo do exposto acima, o pagamento da Taxa de
Performance referente a um determinado semestre em
questdo somente serd devido se:

(i) o PLCs apurado em um periodo de 12 meses findo
no altimo Dia Util do Gltimo més do Semestre de Apuragéo
em questdo superar o PLBs apurado em um periodo de 12
meses findo no altimo Dia Util do ultimo més do mesmo
Semestre de Apuragéio em questéo; e

(ii) o pagamento da Taxa de Performance referente a
determinado Semestre de Apuragdo ndo resulte em
violagdio do item (i) acima.

Néo serd aplicavel para efeitos de apuragéio e pagamento
da primeira Taxa de Performance a disposicéio prevista
acima.

A Taxa de Performance nunca poderd ser um valor

negativo.
Taxa Maxima de Distribuigéio: Taxas de Ingresso | Saida
Néo Aplicavel. Néo aplicavel
55. A taxa de administragéio serd devida ao Administrador pela prestagéio dos servicos de

administragdo fiducidrial, escrituracéo, tesouraria e con'rro|qo|9riq das cotas]. O calculo da taxa de
administrag&io levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

56. A taxa maxima de custédia serd calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de

cada més, tendo como base um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A taxa mdaxima de
custédia, caso seja aplicavel para o fundo, estard incluida na remuneragéio devida ao Administrador.

57. A taxa de gestédo serd devida ao Gestor pela prestacdio dos servicos de gestéio dos ativos da carteira
da Classe.

57.1.O cdlculo da taxa de gestéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada
més e terd como base um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

58. Além da taxa de gestdo, também serd paga, pela Classe ao Gestor, taxa de performance,
conforme detalhes acima.

58.1. A taxa de performance, ou qualquer outro tipo de remuneracgéo de desempenho baseada
na rentabilidade da Classe de Cotas, somente serd paga quando da distribuicdo de rendimentos
aos cotistas.

59. O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete sem que
seja requerida deliberacéio de assembleia de cotistas nesse sentido para que seja promovida alteragéo
deste Anexo.
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‘ ANEXO - MODELO DE SUPLEMENTO PARA EMISSAO DE COTAS DO FUNDO ‘

Suplemento das Cotas, emitidas nos termos do Regulamento do AMW SECURITIES FUNDO
DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII ("FUNDO?) inscrito no CNPJ sob o n°
43.440.579/0001-16, do qual este Suplemento é parte integrante.

Tipo de Oferta [-]
Pablico-alvo da Oferta: [-]
Benchmark: [-]
Data de Emissé&o: [-]
Quantidade de cotas: [-]
Preco de Emisséo [-]

Taxa de Distribuigéo
Primaria [-]

Preco de Integralizagéio por

Cota [-]

Montante Inicial da Oferta []

Montante Minimo da Oferta| [¢]

Lote Adicional []

Distribuicéio e Negociagéo: | []

Forma de Colocagéo:

Termos e condi¢cdes definidos no Regulamento terdo o mesmo significado ali atribuido quando
utilizados neste Suplemento.



